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Paula Freitas, 06 de março de 2025.

Prezados:
Referente: Termo de Colaboração com Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

Formação de Técnicos em Agropecuária para os Estudantes de Paula Freitas/PR.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, priorizando desenvolver o

agronegócio, que repÍesenta uma das maiores economias do Municipio, identifica de extrema

importrância auxiliar no Ensino de Formação Técnica, em que alunos de Paula Freitas/l§ já
recebem essa Educação de Pedagogia de Altemância, tendo a formação de Ensift Médio

Técnico em Agropecurf ia.

Diante do exposto, se pode constatar a necessidade do Município de firmar Termo de
COIAbOTAçãO COM A ASSOCIAÇÀO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIÀO DA VITORIA .
PR.

Atenciosamente,

GISLAINE AP A SOARES GALLE
Secreúria Munici de Educação, Cultura e Desporto

Ao
Núcleo de Compras, Licitações e Contratos
Município de Paula Freitas/PR.
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal:

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência

âutorize a abertura de procedimento para Dispensa de Chamamento Público, nos termos da Lei

13-Ol9/2014, conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos

orçamentários foi confirmada pelo parecer cônuíbil expedido pelo setor de contabilidade,

estando de acordo com a Legislação em vigor.

objeto: Termo de colaboração para Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

formação de Técnicos em Agropecuária para os Estudantes de Paula FreitaVPR.

Processo de Transferência Voluntária: 0 I /2025

Dispensa de Chamamento Público: 0112025

Dotações que serão utilizadas:

Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação.

Item: Educação de Ensino Médio/Técnico em Agropecuária.

GISLAINE IDA SOARES GALLE
Secretrária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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VOLUNTARIAS

O Prefeito Municipal de Paula Freitas/P& Sr. Sebastião Algacir Dalpr4 no uso das

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei no 13.019 e suas

alterações legais, resolve:

AutoÍizaÍ a abertura do presente processo de Dispensa de Chamamento Público, no

Processo para Transferências Voluntiirias, assim identifi cados:

Objeto: Termo de Fomento para Instituição Educacional de Ensino Médio/Técnico para

Formação de Técnicos em Agropecuária para os Estudantes de Paula Freitas/PR.

Processo de Transferência Voluntária: 01/2025

Dispensa de Chamamento Público: 0112025

Valor: R$ 80.040,00 (conforme cronograma do Plano de Trabalho)

Dotações que serão utilizadas:
Manutenção do Gabinete do Secretario de Educação.

Item: Educação de Ensino Médio/Técnico em Agropecuária.

Sebastião Àlgacir Dalpra
Prefeito Municipal

Paula Freitas, 06 de março de 2029.1! § i iri.
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PÀRA TRANSFERENCIAS '-'
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Assunto: Termo de Colaboração com Instituição Educacional de Ensino Médio/Tecnico para
formação de Técnicos em Agropecuária para os estudantes de paula FreitaVpR.

0
O valor orçedo é de Rl§ 80.040,1[ (oitente mil e querenta rrsis) pan o per'íodo de 12 (doze) 

,

me3e3.

Despacho do Secretif io de Finanças
l. o processo foi encamiúado a esta Secretaria de Finanças para que, de acordo com o inciso II
do artigo 16 da Lei complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000 (LRF), esta Secretaria
informe se a despesa a ser realizada com a conüatação do objeto tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei oçamentríria Anual - LoA e compatibilidade com o plano plurianual -
PPA e com a Lei de Diretrizes OrçamentríLrias - LDO.

'AÍ. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação
orçamentiíria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ l" Para os fins dessa Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os Iimites
estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a

despesa que se confere com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do coput será acompanhada das

premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3oRessalva-se do disposto neste artigo e despesa considerada inelevante,

nos termos em que se dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do cápaÍ constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução de

obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art. 182 da

Constituição."

2 - O dispendido enquadra-se nas Atividades

l0l 07.001 .12.361.000ó.2008.3.3.50.43.00 - Manutenção do Gabinete do Secretário de

Educação, Cultura e Desporto / 00000/00000.01.07.00.00.1 .500.0000 - Recursos Ordinários

(Livres)
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3 - A despesa possui sando orçâmentário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro e não

âfeta as metas fiscais de forma a infiingir a LRF.

4- Desta forma, tendo sido efetuadas as análises devidas, esta Secretaria de Finanças declara que

a despesa possui adequação orçamentária com a Lei Orçamentríria Anual - LOA 1.681124 de 12

de Dezembro de 2024., bem como compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA 1543/2021 de

l4 de Julho de 2021 e com a Lei de Diretrizes OrçamentriLrias - LDO 1.676124 de 04 de outubro
de 2024, nos termos do inciso Il do artigo l6 da Lei Complementar no l0l/2000 - LRF.

Paula Freitas, 06 de março de 2025.

râ Fatima Jadack
Munici Finanças

,
MUNICIPIO DE PAUTA FREITAS
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I. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da Lei n' 13.01912014;

Artigo 16 do Decreto Municipal l78ll20l7;
E dispensável a Chamamento Público: "lV - no caso de atividades voltadas ou

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da

respectiva política."

2. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO:
Na atualidade, a busca por emprego está cada vez mais dificil, e a qualificação

profissional torna-se necessiiri4 nesse quesito o agronegócio vem ganhando lorça e
mantendo o País, mesmo nos tempos de crise, sendo uma das principais economias do

Município de Paula Freitas/PR. Diante disso, o desenvolvimento do pequeno agÍicultor
encontra-se de extrema importáncia para o desenvolvimento local e regional.

A Associação Casa Familiar Rural de União da Vitória/PR, vem desenvolvendo um

papel de extrema importância nesse quesito, promovendo pedagogia de altemância com

formação brisica de aprendizado em conjunto com formação técnica nas areas de

Ciências Agriírias, onde jovens da região, dentre eles munícipes de Paula Freitas,

buscam preparo para enfrentar o mercado.

Diante do exposto a entidade é de suma relevância, pois os alunos adquirem o

coúecimento teórico e prático e assim aplicam esse conhecimento melhorando o

desenvolvimento da agricultura familiar no ambiente inserido.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Constitui objeto do presente processo para Termo de Fomento, através de Dispensa de

Chamamento Público nos termos do Art. 3l e 32, da Lei 13.019/04, de Instituição

Educacional de Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em Agropecuária
para os estudantes de Paula Freitas/PR.

4. RAZAO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÀO CASA
FAMILIAR RURÂL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, inscTita no CNPJÀ4F sob o nO

16.661.151/0001-20, pelo fato de que a referida entidade vem realizando o trabalho

exposto de maneira satisfatória.

H
CNPJ 75.ó87.954/0001- r 3 - CEP 84.ó30{00
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PROCESSO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N." 01/2025

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'OI/2025
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5. DO PRECO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta pela Organização da Sociedade

civil ASSoclAÇÂo CASA FAMILIAR RURAL DE UNrÃO DA VTTORTA/PR, pelo

qual o Município pôde definir os recuÍsos orçamenlários suficientes pa.ra a cobertüa das

despesas do Termo de Colaboração. O valor proposto da execução do objeto foi o valor
global de 80.040,00 (oitenta mil e quarent reais), que serão repassados conforme
cÍonograma constante no Plano de Trabalho, estando incluído no preço impostos, taxas,

tributos, seguos e todos os demais encargos necessários à execução do plano de

trabalho.

6. DOTACÃO ORÇAMENTARIA:
101 07.001.12.361.0006.2008.3.3.50.43.00 - Manutenção do Gabinete do Secretário de

Educação, Cultura e Desporto / 00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários
(Livres)

Paula Freitas,06 de março de 2025.

as o Algacir Dalpra
Prefeito Municipal
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TERMO DE COLABORAÇÀO N.'xx/2024

Processo de Transferências Voluntárias n.' xí2025 - Dispensa de Licitação N'. xx/2025

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICiPIO DE PAULA
FREITAS-PR, E DE OUTRO A XXXXX, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES QUE SE RECIPROCAMENTE OUTORGAM E
SE COMPROMETEM.

O MIIMCÍPIO DE PAULA FREITAS, Estado do Paran{ inscrito no CNPJ sob o n.o

7 5.687.95410001- 13, com sede administrativa na Av. Agostinho de Souza, 646, Paula Freitas -
PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTúO ALGACIR DALPRA, a
seguir denominada CONCEDENTE e do outro a XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, s/no XX, XXXXXXX
, estabelecida na
nâ cidade de

XXXXXXXXXXXXXXXX - Estado do XXXXXXXXX, neste ato representada por seu
Presidente, XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n' XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante
denominada ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVL - OSC /TOMADORA DE
RECURSOS, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com
fundamento no Decreto Municipal n" 1.781 de 10 de fevereiro de 2017, naLei Federal n" 13.019
de 3l de Julho de 2014.

1. DO OBJETO
l.l. O presente Termo de Colaboração tem por objeto colaborar com de Instituição Educacional

de Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em Agropecuríria para os Estudantes de

Paula Freitas-PR.

2. DA Gf,STAO
2.1. O Município Concedente constituiu a Comissão de Monitoramento de Transferências
Voluntárias de Recursos Financeiros por meio do Decreto xx/2025.
2.2. O Município Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de
Colaboração a senhora xxxx, investida no cargo em comissão de noq portadora do CPF: xoç
conforme Portaria Municipal n' xí2025.

3. DAS OBRIGÀÇÕES DAS PARTES
3.1. SÃO OBRTGAÇÕESDO CONCEDENTE:
a) Fomecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela
Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência
da restituição dos recursos transferidos;
l) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Paula Freitas;
g) publicar o extrato deste instrumento no DiáLrio Oficial do Município;
h) receber e analisar âs prestâções de contas encaminhadas pela OrgaÍlização da Sociedade
Civil - OSC;
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i) elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve
aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentâdo e no art. 59
da Lei de no I3.019 de 310712014.

3.2. SÃo OBRIGAÇÕES DA oRGANIzAÇÃo DA SoCIEDADE CTVIL TOMADoRA
Df, RECT]RSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao
acompanhamento e controle da execução do objeto e, desta forma, enviar ao Concedente
relatório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encaminhadas;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Intemo, dos membros da
comissão de Monitoramento e Avaliação da GONCEDENTE, e de auditores e fiscais do
Tribunal de contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes
a este Instrumento, junto às instalações da organização da Sociedade civil romadora dos
recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despresas de custeio, de investimento e de pessoâI, conforme o
caso;
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencirários, fiscais e
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de
Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidi:íria da administração pública pelos respectivos pâgâmentos, qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes
arquivados;
f) Manter em seus arquivos, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despes4 e em
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue, no pràzo, âo
CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com
recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio nâ intemet, caso manteúa" e em locais
visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as seguintes
informações: data da assinatur4 identificação do Instrumento. do Orgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, valor totâ|, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como
atender a Lei Federal no 12.527/2Oll;'
i) Comprovar, bimestralmente, no SIT, a aplicação das parcelas anteriormente repassada ou
então, através de extrato bancrârio, comprovar que os recursos repassados encontram-se em
forma de saldo bancário, na conta específic4 devendo os valores estar devidamente aplicados,
na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova transferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atrâso não justificado no
cumprimento das etapas dos programas, pníticas atentatórias aos princípios fundamentais da
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de
Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela
Administração Pública;
k) Prestff todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediânte a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiênci4 economicidade, prazos e os custos
previstos;

Página2
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m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autônomo (RPA), com a

devida identificação do Termo de Parceria, bem como através de recibos de pagamento de
salários de pessoal envolvido na execução do objeto, sendo esses os abrangidos pelo paÉgrafo
primeiro do artigo l9 do Decreto n' l.7El de 2017, ficando vedadas informações genéricas ou
sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou
registros, além de haver o dever de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a
permitir a conferência âtinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na
Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações finânce as relacionadas aos recursos do presente termo
nestâ conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administrâção ou despesas administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) Promover a devolugão aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretâmente conforme o Plano de Trabalho ou porventura existentes após o prazo de vigência
do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de

Colaboração todâs as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mínimo três cotações ou pesquisa de preços para a aquisição de materiais, gêneros

e ou serviços.
t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de

contâs de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos
da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JURÍDICO DO PE,SSOAL
4.1. A contratação de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboração deverá
observar o estabelecido na Lei Federal no 13.Ol9l20l4.
4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhistq de quaisquer espécies,
entre o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil utilizar para a
realizaçáo dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

5. DO VALOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para â execução das atividades previstas no objeto deste Termo de Colaboração, o
CONCEDENTE transferirá à Organização da Sociedade Civil-OSC, conforme o cronosrama
de repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o vâlor totâl de RS 80.040,00 (oitenta mil
e quarenta reais ) anual.
5.2. O desembolso dos recursos ocorrerá na medida em que as despesas forem sendo realizadas
em função do objeto pactuado, devendo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os

rendimentos, até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de devoluçâo dos recursos
remanescentes, caso não haja prorrogação do termo.

6. DA MOWMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 . Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na contâ
específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada âo objeto, na Agência n'
0217-8, no Bânco do Brasil, na Conta Corrente n' 48.023-1, e aplicados no mercado
financeiro ou em cademeta de poupança, até sua utilização.
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6.2. Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquânto não
empregados na sua finalidade, serão obrigâtoriamente aplicados:
a) em cademeta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de cuÍo prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em
título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor
(DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques
para sâque ou quâisquer pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais)
por pessoa fisica durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para atender a

excepcionalidade previstâ no art. 54 de Lei n' 13.01912014.
6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação, desde que não
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não
utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de
novos Termos de Parceria, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

7. DA RESTITUIÇÀO DOS RECIJRSOS
A Organização da Sociedade Civil compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação
aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestâção de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda
que em caráter de emergência.
Parágrafo Unico: compromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à

contâ do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito
aplicação.

8. DA PRESTAÇÃO nr COrVrLS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TEC-PR, prestar

contas de forma parcial, no Sistema Integrado de Transferências SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;
8.2 - Ao término de cada exercício, através da apresentação de relatório e cópias dos

comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente
indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração,
na conformidade com o estabelecido no art.l9 do Decreto n' 1.78112017, de forma integral, em
quadro demonstrativo das receitas e despesas;
8.3 - Em até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Colaboração, e de acordo com
os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrigão pormenorizada das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de

execução do objeto e de execução financeira, tendo a administração pública 150 dias para

apreciar a Prestação de Contas.
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g. oA vrcÊxctl
Estê Insüumcnto tem sua vigência de ytlO4DO24 até §,104DA5, contados a partir da data de
sua assinatura.

10. DAS PROTBTÇÔES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 800Á de sua receita total;

c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do govemo concedentei
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;
e) utilizar recursos paÍa finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
adminishação;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste
Termo de Colaboração;
g) êxecutaÍ pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

h) transferir recursos da conta corrente específica para outrâs contâs bancárias, salvo na hipótese
prevista na Lei Federal 13.019/2014;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) Realizar despesas com:
A) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de
recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
B) Publicidade, salvo as previstas no plaro de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

C I pagamento de despesa bancária.

11. DA RECISÃO E DA DEI\IiNCIA
I I .l . O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a
qualquer mômento, ficando as paÍtes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de
vigência.
I1.2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboraçâo o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, particulaÍmente quando
constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado bem
como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recursos, por pârte do concedente.

12. DA ALTERAÇÃO OU MODTFTCAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboração podeú ser alterado ou ter modificação o Plano de Trabalho, de
comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por
meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

13. DAPRORROGAÇÃOEREAJUSTE
Este Termo de Colaboração poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores
poderão ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e parte integrânte deste Termo de Colaboração.
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14. DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos
do art. 109 da Constituição Federal.

15. DAS DISPOSIÇOES FTNATS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n" 13.019/2014 e

seu Decreto Regulamentador - n" 8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que não tenham sido
expressamente mencionados neste instrumento.

15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e form4 na presença das

testemunhâs abaixo que tâmbém o subscrevem.

Paula Freitas, XX de xxxxx de 2025.

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeito Municipal
CONCEDENTE

Presidente da XXXXXXXXXXXXXXXXX
Organização da Sociedade Civil -
TOMADORA DE RECURSOS
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ffi ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Núrnero

623 16t02t2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finelidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data nâo constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a perÍodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

A validadê do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado
hüp://uniaodavitoria.pÍ.gov.br/

União da Vitória (PR), 17 de Janeiro de 2025

CWRDDGUPTXSVXl Bí

Dr C@ M..lrá(b 205 - Celr!
uni* & vnórie (PR) - cEP 8t€o@o - FoíÉ 423521 12m
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C/|.'XÃ
CAIxA ECoNóMICA FEÜERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

16.661.151/0001-20

ASSOCIACAO CASA FAMIUAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA

AV PAULA FRETTAS 31OO ANÊXO SEMINARIO / SAO BRAS / UNIAO DA
VTTORIA / PR/ 84600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/01 / 2025 a 7410212025

Certificação Número: 20250 1 1604592 67 4945433

Informação obtida em L7|OU2O25 17:38:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consullâ-crf.caixa .gov br/consu llacrf/pages/consultaEmpreq ad or jsÍ 111



Responsáv€l pêlâ llúnhâÉo Pú§ica: Munidpio @00 2910114

82 Rurel/ Cllüvo dê Mrlho

t{omê: ANOERSON GUTH KUKLA

Endeíeço: Col S Domingos - Sao Domingos

Iipo.lêFoffiilffib,
Monoia§co Rurdt /5oA

99695't 62

R$58,47

leitura atual

16tO1t2025
No de dias

30
Próxima Leitura

17102/2025

hrtssJ,tÍ3. hzmd. pÍ gov b./nl3.i!Fj.Cme'il,r€dj

,1126 0104 !ar!a !rM10a aae r1

Leitura ânterior
17 t12t2021

CEP:84613{00
Cidade: Uniao da Viloriâ - Estâdo: PR
CPF: -'..".'29-70

rcrÂ frsc^L No. 1.!.í5,.1 , sÉftÉ r / oÂra oÊ É lsslor 1701,2025

PÉi.6ro d. 
^tuiz9ro: 
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EÀERGIÂ ELET USO SISIEMÂ

BONUS rTApl,r ÂFT.2r tEr N.ro€A/D:'

MULÍÀ POR ÀTRASO NO PAG'úIENTO

JUÊOS CONÍÀ ÁNIERIOR

ÂCRESCII|O MORÂTORTO

lens &íãtorà
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5t

Reservado ao Fisco
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à.ri. ditiÉ, 6m ónvâ'i.. . ducõ.!.

10to2t2025 R$58,4799695162 01t2025

Nüíneío da fatuÍa: FAT-o1-2025832142046950

836800000009 58470 1 1'l0002 001010202586 321420469504
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COPEL

Precisou da Copel? Manda um whats! O Ct 3OI3-8973

INFORMAçOÉS SUPLEMENTARES

Ai lííormrçô€r Suplamantârês ,êrarantú â HlstóÍlco da pagamentoÍ, Madlçào ê tatuÍâmonto, Comporiçlo dG valorer dê t..lfa,lu.o5 múlt.r.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE rNScRlÇÃo

16.661.í 5í/0001-20
ÍrlATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERTURA

06í08/20í 2

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CASA FAMILIAR RURÂL OE UNIAO DA VIÍORIA

LO DO ES-TABELECIMENTO (NOME DE FÁNTASIA)

CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA DE"AIS

coorGo E oEScRrÇÀo oA AÍrvtDAoE EcoNÔMtcA PRtNctPAL

94.99.5.00 - Atividadês associativãs não espgciíicadas anteÍlormentg

cóorco E DEscRrÇÃo o s ATrvrDAoE§ EcoNÔMlcas §EcuNDÀRras
97.00§-00 - SoNiços domóstlcos

DGO E DESCR DAl,lqÍUREZAJUR DICA

399-9 -Associaçâo P.ivada

LOGRAOOURO

AV SEBASÍAO l'TULLER
NÚMERO

s/N

CEP

84.600-010
AAIRRO/DISTRIÍO

DISTRITO DE SAO DOÍIIINGOS
MUNICiPIO

UNIAO DA VITORIA PR

ENDEREÇO ELEÍRÔNCO
SEÍ',EDUVA@YAHOO.COM.BR

TELÉFONE

ENTE FEDERAÍIVO RÉSPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL

ANVA
OATA OA SITUAÇÀO CAOASTRAL

06108/20t2

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CAOASTRAL

SlÍUAÇÃO ESPÊCIAL DAÍA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

17 t0112025. 17:35 aboul:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '1710112025 às 17:35:00 (data e hora de BrasÍlia). Página: 'l r'l

about:blank 1t1

(il2) 3519-1025/ (il2) 8891-9990
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CERTIDÀO NEGÀTIVà DE DÉBITOS TRABASIIISTÀS

Certifica-se que ÀSSOCIÀCÀO cASÀ FÀMILIÀR RIrF.ÀL DE Irl{IÀO DÀ VIIORIÀ
(MÀIRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 16 . 661. 151/0001-20,
nÃo coxsre como inadimp.Iente no Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
dâs Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns," L2.440/2011- e
L3.461 /20Ll, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidadê dos
Tri-bunai s do Trabalho.
No caso dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTOBMAçÀO IMPC'REAIIEE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçào das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal,ho quanto às obrigações
estabel-ecidãs em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicj-ais trabal-histas, inclus j-ve no côncernentê aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tltulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

PODER JI.]DIClAR IO
usTlÇÀ. D(] TPABA.LHO

0u.ridas e suge.il

Nome: ÀSSOCIACAO CASA FAMÍLIAR RURÀL DE UNIAO DA VITORIA (MÀTRIZ E
EILIAI S )

CNPJ: L 6 . 6 61 . 151/ 0 0 01- 2 0

Certidão nol 32524'18 /2025
Expedição: l7 /OI/2025, às 17:52:33
Validade: L6/01 /2025 - 180 (cento ê oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.
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MrNrsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceanoÃo NEGAT|VA DE DÉBrros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DíVDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: ASSOCIACAO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA
CNPJ: 1ô.661.15'l/000'l-20

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 10:28:54 do dia 0310112025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 02107 12025 .

Código de controle da certidáo: 1797.4615.93E5.028E
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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Associagão Casa Familiar Rural de União da Vitoria t u posse nâ mesma data. Foi

lambém ressaltado que a duração de vigência da atua a é de dois anos, Portanto
do ano de dois mil e ünteencerra suas atividades aos vinte e quatro dias d

e seis, e no caso de destituição do presi bros assume o suplente. Não

havendo mais nada a lratar encerro a as§l

,J
€l§,ô'{ nod;Jlo "to
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CNI.I n' 16.ó61 lSl/finl-20 [onc: ((]rx42) 99971 8755

"CFR ProÍissionolizondo o iovem do Compo"

Ata 00112024

Aos vintc e três dias do mês de maio dc dois mil c vinte e quatÍo a Associação Casa

Familiar Rural, realizou uma rcuniío extraordinária, no formato hibrido, para consulta

nútrlica com os pais da Casa Familiar Rural de União da Vitoria, localizada no Disrrito

àe São Domingos, União da Vitóris, para realizar a escolha dos novos membros que

comporão a nú diretoria da Associação Casa Familiar Rural de União da Vitória, os

quais Íicaram à funle do çaÍgo que remduração de dois anos; após eleita a nova diretoria

ürno, porr" na mesma datalDesta maneira a nova diretoria ficou inslituida da seguinte

forma: Presidente: Anderson Kukla, CPF n" 029.383.129-70' RG: 7578'143-l' vice

presidente: Mario Weczorkoski CPF: gl9223}g3g'gl ' RC: ó.541.721-9 , Secreurio:

it4.ri. C.i.tin" Clovaski Coneia, CPF: 052399.3óó48, RG: 9 032'97ó{, Segundo

Secrerario: Keila Gisele Winter, RG: 92088308, CPF: 04785340940 Tesoureiro: Josiane

Padilha dos Santos, RG: 10.51E.335ó CPF: 071.580.599-10 Segundo Tesoureiro:

Marili Crevellim Weczorkoski CPF n" 050.049.109-79, RG: 8.948 694-7 ' Conselho

Fiscal foram eleitos como membros ti$|8rcs: Iolanda de Fatima de Oliveira' CPF no

016.179.619-22,RG:6918792-7 PR, Ana Paula dos Santos Dalpra CPF: 083 401 279-

00, RG: 12546E97-7 PR, Denize de Jesus Ribeiro Pinto, CPF: 039384 2ó9-0'0' RG:

8.343.4974 PR, tendo como suplência do Conselho Fiscal: Heziom Eduardo Naiverth'

CPF:008.032.819-94, RG: 3991291 PR, Aparecida Domingues de Moraes Lypczinski

CPF 262.940.588-56, RG: 7.199.2624. Após encerrada a eleição a novs diretoria

À
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Colégio Estadual São Cristóvão
ENSIilO FUÍ,rOAreXtaL xÉolo e pRoFlssroNAL

Av, Doíra JúLa Aííarooll, arÀ.
ccc (APrl !t6.t98ir000t{?
C€P taa0i0{00 c.flr.ü: uvrt.ocdrtoyro0rc.d.pr.goy.bt

DlttÍito d. Slo Cílrtóvro
Fon /Fu: (0-421 t52l . 2090

Unllo d. VItóíl. . PR

oEcLÂRAÇÃO 0jc020

Declaramos a quem interessaÍ possa que a CASA FAMILIAR RURAL, DistÍilo dê

São Domingos, no municlpio de União dâ Mtôía, oÍerece o a.ttso Técnico Agrícola em

íase de Cessaçáo e Técnico em Agricultura a parlir de 2025, nos moldes da Pedagogia

em Altemância com a Escola Base o Colégio Estadual Sâo Cristovâo.

Por ser verdade, ltrmo a pÍesenle declaíaÉo.

União da Mtória, 24 de janeiro de 2025

CL _,-o,v ES TAUUAL §^u ,...tor1r/Â.Ct
En:ino Fun:rimonlal. À{édio, r , r,ri,,iaional

Lr'. lona Júl:: Àrnaicr;-s, s/n
oistÍito sáo cÍistÔvào

^ "-:-3lC - U,,ião da ii.ú,,. . /arená

ctltgô Elhàtd §ô OÊlü*o. frço PâÍtc dêr3r histôri' dt 3uc'3lo
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 0':t02L
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0358í2054-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.66í.í 51/000'l -20
NOME: CNPJ NÃO COHSTI NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 1710512025 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov.br

Enilicb via lhtdnd PúuE (17n1/2o25 17:39:39)
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COORDENADORIA ESTADUAI. DA DEFESA CIVIL

SEcRETARIA DE EsrADo DA eouclçÂo

l:

0:9022

GOVERNO
DO ESTADO

CERTIf ICADO DE CONFORMIDAOE NE 6664

A Coordenação do Programa Brigadas Escolares - Defesa Civil na

Escola, com base nas informações constãntes do Atestado de

Conformidade da CASA FAMILIAR RURAL DE utttÃO Ol VtrÓnn,

locali:ada na AVENtol SgsaslÃo MULLER 5/Í{, bairÍo DlsTRlTo DE sÃo

DOMlNGOS,municípío de uNlÂo De urÓnte, CERnf lCÁ que o referido

estabelecimento estadual de ensino está em conformidade com a Lei

20.863 de 07 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto 4.587

de 13 de .iulho de 2016.

Curitiba, 06 de setembro de 2024

Ten.-Cel. BM lvan Ricardo Fernandes

Coordenador Executivo da Defesa Civil

Eliane Teruel Carmona

Diretora-Preidente do FUNDEPAR

Grãziele Andriola

Dlretora de Planeiamento e Gestão Escolar

Documenlo eólido Wt UM ANO o portit do Préente doto.
Esae do«tmg,to não subtlitui o C.nificado de Vtstoda do CotPo de ,r,mtE,rcs {docu,nenb &
opíovoç,E,.Éste docuoÊnto perdc?á a Yotidada cato o dgodo ctcolot fiâo frt"io comqleto'
o@nom cmpriações, refotmas que lorpllqu€,n o ,nudonça do sistemo grdtenltro, ou os

lnlormoções oprçrestodot no AnESIADO D€ CONFOR TIIoÁ,DE .steiqrn lncorr"tot

Ásí^íur. Ou!tú..rt. ír.tirrdr po.j t{&.t {rí C.rrcít rn O9r!9no2a l a:56. lôr.ndo .o 9.otocúlÕ 22'ta!.1r7.2 Por: ru!l'|. corÉb arruâll' s.kLn» êr
o6/a9202.. i r ] . o.rn i5 .sr^.i!... ô-r í.1n. 22. À ,ut.tÊoôdê ,cttê docrnÉotê @!. Í!r vrl:óõJ. 6ô êlocr!<o

inprrDrr-ar.6aôlâr.,gor.lrn9§íÚlraroôcrriinra <§m o cadigo ltaalra,at6iloalta.rÚrlldSLcí
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18/01/2025, 18:55 Tnbunal de Contas do Estado do Paraná - ÍCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

0 ;3023
Certidâo Liberatória

ASSOCIAçAO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA

CNPJ No: 16.ôô'1.15'l/0001-20

FTNALTDADE DA cERTtDÃo: REcEBtMENTo DE REcuRsos púBLtcos, iiEDtANTE coNVÊNto, TERÍrlo DE
pARcERrA, coNTRATo DE GÉsrÂo ou TNSTRUMENTo CoNGÊNERE

É CERTIFICADo. NA FoRMA Do ART, 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 113, DE ,I5/1212005, E DOS ARTS
289 E SEGUINTES DO REGIMÊNTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇAO CASA FAMILIAR
RURAL DE uNlAo DA vtroRtA ESTÁ EM srrunçÃo RÉGULAR eARA REcEBtMENTo DE REcuRSos PúBLlcos.

VALIDADE: CERTIOÃO VÀLIDAATÉ O DIA 19/03/2025, MEDIANTÉ AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM

WWW.TCE.PR.GOV.BR,

cERTtDÃo ExpEDtDA coM BAsE NA TNSTRUÇÃo NoRMATIvA 68/2012.

Tnbunal de Contas do Estâdo do
PaGíá 

^á

Códso de conl.ole 8995.UWQ4.4675
Êmilrda em í8m112025 as 18:54:í4

Daclos t€nsmiidos de formâ sêguÉ

https://servicos.tce.grqov br/TCEPR/TribunaUCertidaoLiberatoria./sív_certidao emi§sao.aspx?nrCNPJ= 16661151000120 111



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA UTÓRIA
Ru. Or. Cruz achsdo, 206 - 3o o ,to Prvimontos
Fono:'t2-362í-ím0 efi.ll: pmuva@unl.od.vitorla,pr.gov.br
cNPJ 75.967.76010001 -7í
Sltê Off clal: www.pmuniaodayitoÍia.com.br 0 t§024

Lei No 412112012

DECLARADA DE UTILIDADE PUBLICAA
essoctlÇÃo cAsA FAMTLIAR RURAL oE
urrÃo olvnóntl

n cÂrrllR.a MUNtctpAL oe uuÁo ol urónn, Estado do
Paraná, aprovou o PROJETO DE LEI N' 15/2012, de AUTORIA DO
VEREADOR JAIR BRUGNAGO, e eu CARLOS ALBERTO JUNG, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte;

Lei:

ATt. 1O FiCA DECLARADA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCIAçÃO CASA FAiIIILIAR RURAL DE UNÉO DA VITORIA,
legalmente constituída através do CNPJ no 16.661.15í/0001-20, com sede a

Avenida Paula Freitas, 3100, Bairro São Braz, Município de União da Vitória,
Estado do Paraná.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
União da Vitória, 17 de dezembro de2012.

CARLOS ALBERTO JUNG
Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO CASA FA]IIILIAR RLÍRAL DE UNL{O D,A VITORIA . PR

Distrito de Sâo Domingos. Ayenidâ Sebastião lvluller. 412

CEP - 8.1.600-000 T,ftNIÃíJ DÂ VITÓR]A . PR

e-mail: cliulâfg)gmai l.com

CTIPJ n" 16.661151/0001-20 Fone: (hx42) 99971 8755

"cFR ProÍissionolizondo o lovem do C§trl} 0 25

DECLARAÇÃO

Eu Anderson Guth Kukla; inscrita no CPF no 029.383.129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associação Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastião Muller no 432, Distrito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.661.151/0001-20 declaÍo

para os devidos fins que entre os dirigentes da organização nâo há pessoas

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos.

União da Yilôria,22 de janeiro de 2025
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associaçáo Casa Familiar Rural de
União da Vitória



ASSOCIAÇÀO CASA FAMILIAR RURAL DE T]}.üÀO DA VTTORIA . PR

Distrito de São Domingos. Avenida Sebastiâo Muller, 43:

cEp - 84.600-000 uNtÃo D.{ vtfirzuA - PR

ênail: ctuYâ@emâil.corn

CNPJ n" 16.661151/000r-20 Í'one: (Onx42) 9991 8755
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"CFR ProÍissionolizondo o jovem Q Cai4l44) 
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DECLARAÇAO

Eu Anderson Guth Kukla; inscrita no CPF no 029.383.129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associaçáo Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastião Muller no 432, Diskito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ: 16.661 . 1 51/0001 -20 declaro

para os devidos fins que a organizaçâo não foi declaraçáo inidônea para

contratar com o Poder Público.

União da Vitôria, 22 de janeiro de 2025

oo.úm.nto úrnrrrô diErt:lmntÉ

o ub ffiH,H,Tfi"*
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associação Casa Familiar Rural de
Uniáo da Vitória
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ASSOC.IAÇAOCASA FÀ\'ILIAR RLIRAL DE tT-]\IAO DA VITORIA. PR

Distrilo de São Domingos. Avenida Sebastião Muller, 431

cEp - 8.1.600-000 uNlÃo DÂ vrrÓRrÁ ... PR

e-nail: cliuYâ@grnail.corn

CNPJ n'16.66115l/0001-20 Fonc; (0xx42) 99971 8755
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"cFR PtoÍissionolizondo o jovem do Compo"

0:')02?
DECLARAÇÃo

Eu Anderson Guth Kukla; inscrita no CPF no 029.383.129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associação Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastiâo Muller no 432, Distrito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.661.151/0001-20 declaro

para os devidos fins que entre os dirigentes da organizaçáo não há pessoa

considerada responsável por ato de improbidade.

Uniáo da Vitória, 22 de janeiro de 2025

g,*..rb
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represênte Legal da
Associaçáo Casa Familiar Rural de

União da Vitória
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ÀssoctaÇiio casa FAMru,cR RURAL oE uNÉo DA vroRA - pR

Distrito de São DoÍrlingos, Avenida Sebastiào l\'luller. sln

cEp - 84.600{00 LrMÃo DA vtr()ruÁ - pR

e mail: ctuva@gmail.com

O.IPJ ne 16.65L15VmO1-20 Fo.rer (Orl(42) 99971 E?35 l9.}'gJ4-7r27
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DECLARAÇAO UNIFICADA

A ASSOCTAÇÃO CASA FAM|L|AR RURAL DE UNIÃO DA VtTÓRtA, pessoa

jurídica, inscrita no CNPJ sob número 16.661.151/0001-20, localizada na

Avenida Sebastião Muller,432 Distrito de São Domingos, União da Vitória PR,

por intermédio do seu representante legal Anderson Guth Kukla.

Declara que

I . Examinamos cuidadosamente todos os documentos necessários, e com

eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos

formu lados foram devidamente esclarecidos.

2. Cumprimos ao disposto nos incisos XXXlll do artigo 70 da Constituição

Federal e inciso V do aÍt. 27 da Lei Federal no 8.666/93, de que não

êmprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e

no emprega menor de 16 anos, ressalvo, quando for o caso, o menor, a

partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do modelo anexo

ao Decreto Federal no 4.358, de 05 de setembro de 2022, que

regulamenta a Lei no 9.584, de 27 de outubro de 2002.

3. Declaramos ainda, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem

fatos impeditivos para a habilitaçáo na presente dispensa de licitação,e

que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

4. Declaramos ainda, sob as penas de Lei, que náo fui declarada INIDONEA

para licitar ou contratar com a Administraçáo Publica, nos termos do inciso

lV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto

a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômica-financeira.

ü
1



0 ,,J02g

5. Declaramos, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vll,

do artigo 40 da Lei no 10.520 de julho de 2002, que a empresa cupre

plênamente os requisitos de habilitação.

6. Declaramos, que a empresa não esta cumprindo as sançôes previstas

nos incisos lll e lV do art.87 da Lei no 8.666/93.

7. Declaramos que a empresa não se encontra em processos

concordatorios ou em processo de falência, sob concurso de credores,

em dissoluçáo ou em liquidação; que esteja (m) reunida (s) em consorcio

ou coligação; ou cujos Socios ou Diretores pertençam simultaneamente a

mais de uma empresa licitante, ou exista vinculo diretamente entre os

sócios.

8. Náo é empresa de sociedades e empresários que nâo estejam adaptadas

as disposiçÕes do Codigo Civil de 2002, a teor do seu artigo 2031.

9. Não é o autor do projeto, básico ou executivo, do objeto da presente

licitaçáo, pessoa física ou jurídica.

10. Náo é empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboraçáo do projeto básico ou executivo, do objeto da presente

licitação, ou da qual o autor do poeto seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

11. Declaramos que a empresa não possuiem seu quadro servidores efetivos

e comissionados, empregados públicos, prefeito, vice-prefeito,

vereadores, do Município de Porto Vitória, bem como as pessoas ligadas

a qualquer deles por matrimonio ou parentesco, afim ou consanguÍneo,

até o segundo grau, ou por adoçáo, salvo quando estes náo tiverem,

direta ou indiretamente, qualquer participação no processo licitatório.

9ú
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Uniáo da Vitória, 21 de janeiro de 2024

AssociaÇáo Casa Familiar Rural de Uniao da Vitória

cNPJ 1't6.66 1.1 51/0001 -20

Anderson Guth Kukla -Representante Legal
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ASS@|AÇÃO CA§q FAM|L|AR RURAL DE UNIÃO DA VrORA - pR

Distrito de São Domingos. Avenida Sebastião Muller, s/n

cEP - 84 600-000 uNrÃo DA vtToRtA - PR

e.mail: cfruva@gmarl.com

CNPJ no 16.661151/0001-20 Fone: (0xx42) 998047327
"CFR Profissionalizando o jovem do Campo"

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Dechro para os devidos Íins, em nome da Associação Casa Familiar Rural de União da
Vitória, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identiÍicâdos: (a) mêmbro de Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgáo ou entidade da administração
pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a". Observação: a
presente vedação não se aplica ás entdades que, pela sua púpria naturcza, sejam
constituldas pelas autordades ora rcfeddas (o que deveá ser devidamente informado
e justifrcado pela OSC), sendo vedado que a mesma pêssoa f,guÍê no instrumento de
parceia simultaneamente como dirigente e administrador público (arÍ. 39, §5', da Lei no
13.019, de 2014)',

RELAçÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

fnSpq
Fmil|-rí§r
púR§r5 "

S

Nome do dirigente e Cargo que ocupa na
osc

Andersson Guth Kukla - presidente

Mario Weczorkoski - vice presidente

Maria Cristina Glovaski Coneia - Secretária

Keila Gisele Winter - Segunda Secretária

Josiane Padilha dos Santos - Tesoureiro

Carteira de identidade e CPF

CPF: 029.383.129-70
RG: 7.578.143-1 SSP/PR

CPF: 9192230939-9í
RG: 6.54'1.721-9

CPF: 052399.36648
RG 9.032.976-6

CPF:04785340940
RG: 92088308

CPF:071 .580.599-10

RG: 10.518.335-6

Náo contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração
públba federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiÍo ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, alé o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes oÍçamentárias;
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Não seráo remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgáo ou entidade da
administração pública federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de conÍiança, de órgão ou
entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e nã lei de diretrizes
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra
a administração pública ou contra o palrimônio público, de crimes eleitorais para
os quais a lei comine pena privativa de libêrdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direilos e valores.

União da VftóÍia.22 de laneiro de 2025
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

AssociaÇão Casa Familiar Rural de
União da Vitória
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p\ssocrAÇÃo CASA FAM|L|AR RURAL DE UN|ÂO DA VTTORIA - pR

Distrilo de São Domingos, Avenida Sebastião Muller,432
CEP - 84.600-000 UNIÃO DA VITÓRIA - PR

e-mail: cfruva@gmail.com

CNPJ no16.661í511000í-20 Fone: (0xx42) 9997í 8755
"CFR Profissionalizando o jovem do Campo"

CF5Ê5
FÍlrtmt
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Declaração para comprovaÉo de experiência prévia

RELATORIO DE ALGUMAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

ATIVIDADE: VISITA A PROPRIEDADE
DAf A:2810212018
TURMA: í o ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Na tarde de quarta-feira (28/02) os alunos do 1" ano da
Casâ Familiar Rural de União da Vitória, âcompanhados pela coordenadora Daniele
Kloc, e pelos professores lran e Adriana visitaram a propriedade do Sh Anderson Kukla
para uma aula pralica, na qual o proprietário e sua Íilha Ketthyn relataram um pouco de
seu cotidiano, também na oportunidade estava presente o Secretário da Agricuttura de
União da Vitoria Nei Kukla. Durante a tarde os alunos puderam conhecer mais sobre
Diversificação na Propriedade Rural, Agricultura Familiar e a lmportância do Curso de
Técnico em Agropecuária; haja vista que tanto o proprietário quanto o secretario tem a
formaÉo de Técnico.
ANEXOS:

ATIVIDADE: PARTICIPAÇÃO DO EVENTO PREFEITO COM VOCÊ
DATA: 13/03/2018
TURMA: TODAS
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DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Na tarde do sábado (17103) os alunos da Casa Familiar
Rural participaram juntamente com toda a equipe da prefeitura de União da Vitória do
evento no Bairro São Gabriel, o qual deu início ao Programa Prefeito com Você.
ANEXOS:

ATIVIDADE: PALESTRA SOBRE NOTA PARANÁ E NOTA DO PRODUÍOR
DATA: 21103/2018
TURMA: 20 E 30 ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Na tarde da quarta-feira (2íl03) recebemos na Casa
Familiar Rural de União da Vitoria a visita da Funcionaria da prefeitura de União da
Vitoria, Ângela e da Receita Estadual o Sr Luiz; os quais em um bate papo trouxeram
muita informação e sanaram muitas dúvidas dos nossos alunos quanto a Nota do
Produlor e o Nota Paraná; temas estes que com certeza geram muitas dúvidas, das
quais nossos alunos poderão levar muitos esclarecimenlos a seus Íamiliares.
ANEXOS:

ATIVIDADE: AULA INAUGURAL
DATA: 26/03/2018
TURMA: 1o ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Na manhã de segunda feira (26/03) tivemos a Aula
lnaugural 20í 8... Agradecemos a todos pela ilustríssima presença...Com certeza para
todos foi um marco muito importante, pois além de dar oÍicialmente o inÍcio do Ano de
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2018, pudemos teÍ a certeza de um trabalho que continuará...Obrigada a todos, e
aproveitamos para dizer que a Casa Familiar Rural de Uniáo da Vitória está sempre de
portas abertas para receber todos que queiram conhecer o belíssimo trabalho aqui
desenvolvido.
ANEXOS: I

-

ra

ATIVIDADE: VISITA AO PAROUE HISTORICO IGUASSU
DATA: 04/04/2018
TURMA: 20 E 30 ANO
DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE: Na quarta feira (04/04) os alunos do 2" e 3' ano da Casa
Familiar Rural, acompanhados pelos professores e monitores foram ao Parque Histórico
lguassu para um turismo pedagógico; na qualfoi possível conhecer parte da história da
colonizaÇão da nossa região.
ANEXOS:
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ATIVIDADE: COMPOSTAGEM, MINHOCARIO E ACOMPANHEMANTO DE
COLHEITA
DATA: 1210412018
TURMA: 1o ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Os alunos do 1o ano acompanhados pela coordenadora
prof. Daniele e pelos profs. lran e Adriana confeccionaram uma composteira para
descarte de resíduos da cozinha e também um minhocário. Na mesma data tiveram a
oportunidade de acompanhar a colheita de uma lavoura de soja próxima da Escola.
ANEXOS:
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ATIVIDADE: PROTEÇÃO DE NASCENTES
DAÍA:2210512018
TURMA: 1o ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Os alunos da Casa Familiar, juntamente mm a secretaria
do meio ambiente e a secretaria de Agricultura realizaram uma proteÉo de nascente
na propriedade de uma aluna da lnstituiÇão. O obietivo desta pratica é
proteger/preservar as nascentes que são utilizadas para consumo de agua.

ATIVIDADE: INSPEÇÃO SANITARIA
DATA:18/04/2018
TURMA: 20 E 30 ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Na tarde de quarta-feira, 18 de abril, os alunos do 2o e 3o
ano da Casa Familiar participaram da palestra com a Medica Veterinária Mariana
Fontanetti Marinheiro, responsável pela lnspeÇão de Produtos de Origem Animal da
Agencia de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR. Na palestra foi ressaltada a
importância da fiscalizaÇão de produtos de origem animal como garantia de qualidade
dos produtos comercializados. Agradecemos pela disponibilidade, pois estas
informaÇões são de grande valia para a melhor formação dos Técnicos.
ANEXOS:
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ATIVIDADE: HORTA NO CRAS
DATA: 08/08/2018
TURMA: 2o ANO
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Os alunos da Casa Familiar com os professores
confeccionaram uma horta no CRAS de Porto Vitória. O objetivo desta pratica é auxiliar
os iovens na confecção de uma horta em maior escala e principalmente torna-los
cidadãos de bem.
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ATIVIDADE: Participaçáo dos alunos da Casa Familiar Rural de União da Vitória na
Agro Leite 2019 na cidade de Castro. lmportante evento sobre tecnologia e inovações.

ATIVIDADE: Alunos do 2o e 3o ano realizaram uma aula prática de ovinos na
propriedade do senhor Jeferson Kukla onde aprenderam a parte de manejo de ovinos;
como contenÇão, instalaÇões, identificação da idade através da dentiÇão, auscultâção,
aferição de temperatura, afecçÕes podais (problemas de casco) entre outas.
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ATIVIDADE: Reunião Técnica - Plantio de Erua-mate e qualidade do Solo. Evento
realizado em parceria com a Emater e Secretarias de Agricuttura dos municÍpios
conveniados a Casa Familiâr Rural de União da Vitória.
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ATIVIDADE: Videos aulas no período de pandemia: Estamos passando por um período
nunca visto na atualidade, uma pandemia que desacelerou a rotina mundial e nos
obrigou a mudança de hábitos em todos os sentidos: os cuidados com a higienização
constante das mãos, a utilizaÇão de máscaras e ao retornar para nossas residências
evitar permanec€r com as mesmas roupas ê calçados no ambiente de convívio com
outras pessoas. Mas o cuidado principal recomendado pelas autoridades da saúde é
evitar o contato social preconizando o isolamento.
Com todos esses cuidados recomendados tivemos nossa rotina alterada, temos que
Íicar mais em casa com nossos familiares. Dependendo do setor passamos a trabalhar
de nossas residências, assumimos mais responsabilidades e cuidamos mais um dos
outros.
A educaÉo foi um dos setores bastante afetados neste período: a família está sendo
obrigada a assumir um papel de acompanhar e auxiliar na realização de atividades e
das aulas e os professores tendo que aprender a lecionar a distância através da
utilizaÉo de tecnologias. Não está sendo fácil para os estudantes, familiares e
professores realizar o processo ensino aprendizagem sem estar no ambiente escolar.
Pensando em melhorar o aprendizado dos alunos, as professoras das disciplinas
técnicas do Curso Técnico em Agropecuária da Casa Familiar Rural de União da Vitória
estão buscando altemativas metodológicas de suas aulas, que presencialmente são
bastante práticas e que neste período ficaram prejudicadas. Desta forma estão através
do fundamental auxilio de parceiros, realizando Íilmagens e elaboração de vídeo aulas
das mais diversas atividades facilitando a compreensão dos alunos e de suas famílias.
Estas aulas eslão sendo filmadas em diversas propriedades e empresas de toda a
nossa regiáo e contam com a participação de produtores e técnicos das mais diversas
culturas e criações. É através desta forma que a atenção dos alunos vai ser chamada e
o interesse pela busca do conhecimento facilitará. Temos que ser criativos, pois o
processo ensino aprendizagem não pode parar mesmo em tempo de pandemia!
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União da Vitória, 28 de janeiro de 2025
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associaçáo Casa Familiar Rural de
União da Vitória
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ASSOCIAÇÁO CASA FÁN,IILI AR RURAL DE I ]NIÀO DA VÍTORIA . PR

Dislriio de São Domingos. Avenida Scbastião Muller. 432

CÊP - 8.I.600400 LNIÀO D.A Vl'I ÓRIÀ . PR

e-nuil: cliura@gmail.corn

CNPJ n' 16.6ó1151/0001-20 l'one: (ftx42) 99971 8755

IÊSCS
FgrrLlppt 5
PUPRS\

"CFR ProÍissionalizando o jovem do Campo"

0 ::14?:
DECLARAÇÃO

Eu Anderson Guth Kukla; inscrita no CPF no 029.383.'129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associaçáo Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastiáo Muller no 432, Distrito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.66í.'15'1/000'1-20 declaro

para os devidos fins que a organizaçáo nunca foi punida com suspensão de

participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a administraçáo.

União da Vitória, 22 de janeiro de 2025

g'ub
Dô.úft .nro à!ínádo órgiElm..r.

ÀoasoN GurH nxlÁ
D.r.: 2./0r/20?5 ror6:36-016
krillqr..dhtq' /ivàl'dàr ô tôvb.

Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associação Casa Familiar Rural de
União da Vitória
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ASSOCIAÇÃO C.ASA FAMILIAR RURAL DE LINIÃO D,A VITORIA . PR

Distrito de São Domingos, Avenida Sebastião N4uller. s/r

CEP. 8.1,600{M LT\'IÃO D,\ \'TTÓRIA PR

e-nu i l: cf uraía)gma i l. com

CNPJ n" ló.661151/000t-20 [one: {(hx,l2) 99971 8755
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"CFR ProÍissionalizondo o jovem do Compo"
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DECLARAÇÃO

Eu Anderson Guth Kukla, inscrita no CPF no 029.383. I 29-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associaçâo Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastião Muller no 432, Dishito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.661.151/000í -20 declaro

para os devidos fins que esta não emprega menor de 18 anos de idade em

função de risco ou insalubridade, e que não emprega menor de 16 anos, de

acordo com o que estabelece o art. 70. inciso XXXlll da Constituiçáo Federal.

União da Yitoria,22 de janeiro de 2025

Dô.!mb.$n:do dianàlmnÉ

gh..vb ffiffi,ffi.",-
v.ín{e @ htr,'./r.r'(r.Í.rt.Êov.DÍ

Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associação Casa Familiar Rural de
União da Vitória
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AssoctAÇAo cAsA FAlr.íl Lt AR RLTRAL DE LitilAO DA VITORIA ^ PR

Distrito de São Domingos. Avenida Sebastiâo lvluller, 4-12

CEP - 8.I,600-000 UMÀO D^ VITóRI-{ PR

ômail: cfr u\ã@gmail.corn

CNPJ n' 16.66115t^Xl0l-20 Fone: {0:rx,l2) }9971 8755
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DECLARAÇÃO

'CFR Profissionalizondo o jovem do Compo"

0 -,r044

Eu Anderson Guth Kukla; inscrito no CPF no 029.383.129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associação Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastião Muller no 432, Distrito de Sáo

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-I6.661 . "l 51/0001 -20 declaro

para os devidos fins, que esta não tem pendencias de prestaçôes de contas junto

a nenhum órgáo ou entidade a quem devesse prestá-las.

União da Yrtória, 22 de janerro de 2025

DeÍmntó..sin.do ô'nd66t
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Anderson Gulh Kukla

Presidente e Represente Legal da

Associaçáo Casa Familiar Rural de

Uniáo da Vitória
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ASSOCIAÇÀO CASA FA]ViILIAR RURAT DE LINIÃ0 D.A \TIToRIA . PR

Distrito de São Domingos. Ayenida Sebastião j!Íuller, 431

CEP - 8.I.600-000 T'NIÃO D.A VTTÓRIA .- PR

e-nui l: cíiul"fg)gmail.corn

CNPJ n" 16.6ól lSU{XXl l -20 Fo[c: (0!x42) 9]971 8755
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"CFR ProÍissionolizando o jovem do Compo"
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DECLARAÇÃO

Eu Anderson Guth Kukla; inscrita no CPF no 029.383.'129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associação Casa Familiar Rural de

Uniáo da Vitória, localizada na Avenida Sebastião Muller no 432, Distrito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.661.151/000í-20 declaro

para os devidos fins que a organização náo teve as contas rejeitadas pela

administraçâo pública nos últimos 05 (cinco) anos.

União da Vilüia,22 de janeiro de 2025

g[§b
Dô.úmnb áB'n.dô d'aÍ.I@nb
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associaçào Casa Familiar Rural de
União da Vitória
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ASSOCL{ÇAO CASA FAMTLIAR RURAL DE LT{IAO DA VTTORIA - PR

DistÍito de Sâo Domingos. Avenida Sebastião tululler, 412

cEP - 84.600{00 UNIÃO D.A IIÍÓRIA pR

e-nrail: c&ura@gmail.com

CMJ n" ,6.6óU5l/lmr-20 Fon€: (ürx42) 99971 8755
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"CFR ProÍissionolizando o iovem do Compo"

DECLARAÇÃO
0 , i046

Eu Anderson Guth Kukla inscrita no CPF no 029.383.129-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associaçáo Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastiáo Muller no 432, Distrito de São

Domingos União da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.66í.í5110001-20 declaro

para os devidos fins, que entre os dirigentes da organização não há pessoa

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou em funçáo de confiança.

Uniáo da Vitória,22 de janeiro de 2025
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associação Casa Familiar Rural de
Uniáo da Vitória
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ASSOCIAÇÀO CASA FAMILTAR RL]RAL DE IJI.IIÂO DA \TIToRIA . PR

Distrito de São Dominsos. Avenida Sebâstiâo lvluller,4-ll
cEP - 8.1.600{00 uMÃo D.{ vrrÓRI.A , pR

e-nni I : cllura@,.qrna i l.com

CNPJ n' 16.661l5l/0ml-20 l'one: (0rx42) 99971 8755

I
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"CFR ProÍissionalizando o jovem do Compo"
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DECLARAÇÃO

Eu Anderson Guth Kukla; inscrito no CPF no 029.383. 1 29-70; RG sob o no

7.578.143-1 PR, representante legal da Associaçáo Casa Familiar Rural de

União da Vitória, localizada na Avenida Sebastião Muller no 432, Distrito de São

Domingos Uniâo da Vitória - PR, inscrita no CNPJ-16.661.151/0001-20 declaro

para os devidos fins, que a organização e bem assim nenhum de seus dirigentes

não incorrem das vedaçôes previstas no art. 39, da Lei 1 3.019 de 2014.

União da Vitótia,22 de janeiro de 2025

Do<unenb !r3màío d'enilme.r.
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Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associaçáo Casa Familiar Rural de
União da Vitória



Art.1s - A Associação Casa tanriliar Rural de União da Vitória' tem como sigla CFR'

Íundacla em dois de ltrlho do ano dois mil t' doze' e unra associação oducacional

cornunitária, de duração indt'terminada, de direito privado' sern Íins lucrativos e de

caráteÍíâmilia'comfinalidadedecondrtziraCasaFamiliarRuraldeUniãodaVitória
com sede provisória no Seminário Nossa Senhora da Salete localizado na Rua Paula

Freitas, ns 3100, Bairro 5ão Brás, União da Vitória, Paraná' CEP:84 600-000 e definitiva

na comunidacle de são Domingos em união da vitória quando a sede próPria estiver

concluida, conl área de atuàção esterrditia para os municípios de Paula Éreitas e Porto

vitôria.

Art. 2s São associados íundadores: Orival Stolf' Médico Veterinário' RG 1776909- SSP-

PÍi, residente ern Uniãc, da Vitória; Marli Tcrezinha Polsin Erugna8o' Proíessora' RG'

)',71504'Il- SSP PR, rcsadente em União d'r VitóÍia' Gilnt'v Abtinc Mendes' Agente

Etlucacional, RG 8433609 l55P PR, Íesidente enr Lltttáo cla Vitórid; Màrí" Mària

Prohntann de Litrra Solarevrvz. ['edaP,oga, RG 5 31743 7-0'55()'PR' residente em Unlôo da

!iioria-PR; Terezinha Wengicn Monte, Pedagoga' RG 1338348-0-5SP- PR' residentê em

união dã Vitória; Wilson Josê Stecki, Agricultor' RG 5139056'3- SSP-PR' residente em

Paula Freitãs; Cristiane I'ranc'ele Pogogelski' Pedagoga' RG 8480939'0' SSP-PR'

residente enr Paula Freitas; Silvi;r R'rquel lmianoski' Secretaria de Educação' RG

1790462-SSP-SC, rosidente em Paula treitas; Alberto Zersch' Agricultor' RG 5022980-7-

SSP-PR, resiclente etrt Paula treita!; Marines Otilia Kunle da Ltrz' Pedagoga' RG

t572g3g.2- SSP-PR, residente etn união da vitoria; RosemeiÍe Vesaro, Professora' RG t
!2479763 4,SSP-PR, residente enl união da vitória; lvaneide de Fátima zaboroski' u 

')

ProÍcssora, RG 2155927'0- §SP-PR, residente em União da Vitória e Josê Antonio

Oallâlba, Técnico Agrrcola. RG 9254798 1-5§P.PR reslcl{lnle em União da Vitória'

Art 2s - São íinaiidades cia CÍR

a) Promover a gestão adnlinistrôtiva' Íinanceira' social' educacional' moral e

espiritual da Casa Filrnillar Rural'

bl Adquirir, alugar e conveniar locãis necessários à realização de projetos de

intereSse à CFR

ESTATUTO DA ASSOCIAçÃO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIÃO DA VITóRIA

CAPíTULO I

OENOMINAçÃO, SEDE E FINALIDADES

/..
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c) Congregar os pais dos jovens, associados e colaboradores em prol da

Associãção.

tl) Promover eventos que possibilit€m a obtenção de recursos para a

manutenção da Casa Farniliar Rural'

e}Filiar.seaentidadesderepresentaçãoanívelMunicipal,Estãdual,Nacional
e lnternacional.

f) Participar de atividades de interesse da Casa Familiar Rural'

Art.3ç-ÉvedadoàCFR:

a) Distribuir lucros ou dividendos a seus associados ou dirigentes' pois todo o

produto financeiro de sLtas atividades será reinvestido nas próprias

fina lidades

b) Exercer atividades político-partidarias ou religiosãs

CAPíTULO II

DOS ASSOCIADOS

Art. 4s A CFR é composta por pais, mães ou íepresentântes legais dos iovens que a

frequentam, mais pes§oas físicas ou iurÍdicas da cotnunidade que tenham interesse em

associar-se, sertdo ilimitado o número de associados'

Art. 5e O quadro social da CFR e formado por associados FundadoÍes' Efetivos e

honorários.

â) Associâdos Fundadores são os que assinam a ata de sua fundação

b) Associados Eíetivos são todos aqueles que pagam pontualmente ãs taxas

estabelecidas pelo Conselho de Administração

c) Associados Honorãrios são aqueles que poÍ terem prestado serviços de

relevâncias à CFR recebe esta honraria'

Parágrafo Primeiío - A indicação de associado honorário deverá ser feita pelo conselho

de administÍação com ,ustiíicativa por esrrito, aprovacla por /3 (dois terços) dos

membros do conselho, em sessão ('uja convocação conste o nome do indicado'

)

&

Parágrafo Segundo - As disposiçôes destê artigo efetivam-se pelo r

nâ Secreta r!ô da CF[1.
Ll.(r,l'l

egi<tro do. assocrado
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Parágrafo Íerceiro - A outor8a do titulo de associado honorário será Íeita em sessão

solene.

Art. 6e - O associarJo Efetivo e em pleno gozo de seus direitos' cuias anuidades êste'iem

quitadas regularmente tem direitÔ de:

a) VotaÍ e 5eÍ votado, ressalvadas as restriÇões deste eslatuto e as normas

pleitorais da CFR;

b) Apresentar ao ÓÍgão comPetente' reivandicações, denÚncias e apelaçóes;

c) Participar de promoções da CFR' Íespeitadas as disposições estatutárias e

administrativãs;

Gozar as vantãgens de utilizaí-se dos serviços oferecidos pela CFR'

respeitadas as disposiçôes estatutárias e administrativas'

Art. 7e O essociado efetivo tem o dever de:

a) CumpÍir e Íazer culnpÍir este estatuto;

d)

b) Acatâr e colocaÍ em prática no limite de sua autoridade e capacidade:

reglmentos, re8ulamentos' deliberâçÕes' portariãs e ordens de serviço

da CÍR

c) Coopêraí dentro e Íora da CFR pârâ que esta atinia suas finalidades'

d) Bem cumprir cargo ou encargo pera o qual foi eleito ou designado'

e) Pagar pontualmente todas as contritluiçoes e/ou taxas aprovadas pelo

Conselho de Administração

Parágrafo Único - Os pais dos jovens que Írequentem regulãrmente a Casa Familiar

Rural tornam-se automaticamente Associados Efetivos' sendo-lhes facultado o

pa8amento de contribuiçÓes pêlo Conselho de Administração' asseguÍando'lhes os

oirertos e deveres conforme os artigos 6e e /e deste estatuto

Art. 8e - Ao Associado HonoráíiG não se aplicam as disposiçÓes do âít 6s c- 7e destc

estatuto, assistindo-lhes apenas o direito âo u5o do titulo e as honrarias em solenidade

da CfR.

)

§

Art.9e - o Associado cuja conduta esteiâ em desacord

r;rusar danos rrtorais ou meteria's à CtR a qualquer

o com esto estatuto ou Passar â

de sctrs associados, ê Possivel

is tllts scgttinte:' s'rnçoc s'

seg,urt<Jo a naturcza c gravidad
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Parágraío Primeiro - A aplicação e a revelação de sanção' ressalvadas as drsposiçôes

deste estatuto, devem obedecer a norrna aprovada pelo Conselho de Administração'

assegurando ao assoclado amplo direito de deícsa em todas as instâncias'

Parágrafo Segundo - o direito suspenso por débito é recuperado no momento dã

quitação correspondente, restabelecendo a condlção de associado' salvo se existirem

â) AdveÍtência escrita;

b) Censura Pública;

c) Suspensão dos direitos;

d) Cassação do mandato

e) Exclusão do quadro social

outras restrições prevista§ nestê estatuto

CAPíTULO III

DA ORGANIZAçÃO

Art. t0 A CFR adote como base Íundanrental a suâ organização

Art. 11 - A receita

tâxas de serviços,

cada ano

a) O sistema de agricultura Íamiliar;

b) O regirne represe rltât ivo:

c) os princípios do planeiamento' da descentralização e da simpliÍicação;

d) Os instrumentos da delegação e da formação;

e) A coordenação por meio de regimento interno e deliberação' portaria e

ordem de serviço'

dôCfRéconstituidap<rrconvênios,contribuiçãodosassociados,
doações e outros Íendimentos aprovados pelo Conselho de

Administração ad-reíerendum da Assembleia Geral

Parágrafo Único - O exercicio íiscal do cFR encería-se em trinta e um de dezembro de

\
tr

AÍt. 12 os associados não Íespondem direta ou indiretamênte por obrigações

contraídas em nome da CfR

Art. 13 - os câÍgos eleitos 5ão exercidos sem remuneração

..1. r,
i.,'
' .;,\,:\.1
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Art 14 - 5ão órgãos da estrutuía oÍganizacional da Lt R:

a) Assembleia Geral - AG;

b) Conselho de Administração - CA;

c) Conselho Fiscal - Ct

sEçÃo I

DA ASSEMBTEIA GERAT

Art.

Asso

15.AAssembleiaGeraléoórgãomáximodacFRinte8Íadoportodosos
ciados Efetivos ellr pleno gozo cle setls direitos e culas obrigações esteiam

regularmente em dia.

Art. 16 - A Assernbleia Geral compete:

a) Ele8er os administradores;

b) DêstituiÍ os administradores;

c) Analisar e apÍovar as contas;

Aprovâr normas referentes à própria AG;

Emendar ou reformular este estatuto;

Suspender ou câssãr mândato por deliberação de 2ê (dois terços) dos

particiPantes;

g) Discutir, aprovar e alterar o regimento interno;

h) Dissolver a CF R.

necessária, de acordo com este estatuto

d)

e)

f)

\

Aít 17 - A Assembleia Geral deve ser convocada por meio de edital'

Parágrato Primeiro - A Assenrbleia Geral Ordinária deverá ser cotrvocada anualmente

após o enc"rrarnento do ano fi:cal' obrigatorramcnte no prrnreiro trimeslre

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada quando for

;l

1
,À'
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ParáBraÍo Terceiro - É garantida a convocação da assembleia mêdiante manifesteção

por escrito de um quinto do quadro social

sEçÃo ll

DO CONSELHO Or AoutntsrnaçÃo

Art. 18 - O Conselho de Administração e o órgão normativo' fiscalizador ' consultivo e

adnrrnistradôr das atividades da CFR

Art. 19 . São membros do Conselho de Administração com direito de voz e voto:

a) Presidente;

b) V ice-Presidente;

c) Tesoureiro; ,{:',
d) Segundo Tesourearo; Ul>

e) Secretário;

f) Segundo Secretário;

ParágraÍo primeiro - Os nrembros do Conselho de AdministÍaçào poderão ser reeleitos

descle que haia a Íenovação em cinquenta por cento de seus tnembros'

Parágrafo Segundo - O mandato da prime'ía diretoria eleita na assembleia de fundação

irá âtó sêssenta dias depois de concluido o periodo de matrículas dos alunos da

primeira turma.

Parágraío Terceiro - o mandaiÔ da diretoria é de dois anos' exceto o caso píevisto no

parágrafo segundo deste artigo '

Art. 20 - Ao Conselho de Administração compete:

a) Estabelecer as diretrizes gerais' apÍeciar as delibeÍaçÕes da ARCAFAR e

julgar recuÍsos'

b) Fixar e alterar os limites de região da CFR

c) AutÔrizar o Presidente da CfR a assinar convénios ou contÍatos com outras

entidadês tânto públicas como pÍivadas'

d) Apreciar relatório da CFR ou entidade com quem mantenha convênio ou

w

corrtrato.

e) Estalrelet er a( noríl).'1,' e leitt'ran e,tr4ar a d'tta rl(, el''t(ôer

.tl
t--
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c)

h)

i)

i)

r)

Fixar e alteÍar a contribuição do Associado Efetivo e taxa de prestação de

serviço, arJ reíerendum da Assenrbleia Geral'

Autorizar despesas superiores a dez salários minimos'

Aprovar orçamento anuâl da CtR'

Aprovar regimentos, regulamento e deliberações ressalvadas as restriçôes

previstas neste estâtuto'

Tomâr providênciâ sotlre côsos omissos neste Estatuto' ad-referendum da

Assembleiâ Geral'

k) Manter registro das atividades da CrR'

Art.21-0ConselhodeAdministraçãodeveserconvocadoparasessãoordináriacom

inteÍvalo máximo de noventa dias'

Art. 22 - Caberá ao Presidente

a) RepÍesentar ativa e passiva, judicial e extraiudicial a CFR;

fazer cumprir êsle estntt'to' regimento' regulamentos'

s, portaÍiãs e ortletrs de serviço da CFR;

nião da Assemblêiâ Geral ê sessão solene da CFR;

fr;*t>
::---

b) CumPrir e'

deliberaçóc

c) Presidir reu

d)
com o Secretário da

Assinar correspondências e doculnentos' juntanrente

CFR ou delegar poderes a esse para tal fim;

Assinar cheqrtes iuntamente com o Tesoureiro;

AutorrzaÍ despesas dc ate dez salarios minimos;

Nomear comissão com obietivo definido e de caráter píovisÓÍio;

Apresentar âo Conselho de Administração o Plano Operacional Anual da

CFR;

i) Apresentar relatóÍios parciais' anuats

Geral, conforme o caso-

e de Íinal cle gestão à Assembleia

reíerendum do Conselho de Administração

c)

f)

h)

,u

Parágraío Único - Sornente o PÍesidente da CFR pocle dirigir 5c cm nome desta em

público, ou aos poderes constituidos ou delegar poderes para tal por resolução ou ad-

2-

\?..
. i:l,r , , ,

Art. 23 Ao Vice-Presidente comPete

Luls Car{os ttJsÍi{*it z
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a) SubstituiÍ o presidente em seu ir pedimento ou ausênciô até a pÍóxima

Assombleia Geral;

b) Representar a CFR e o presidente quando solicitado'

Art. 24 - Ao Secretário compete

a) Supervisionar as atividades dos membros do Conselho de AdministÍação'

clespachando com o respectivo titulaÍ;

Acompanhar o presidente em função das atividades da CFR;

Flaborar o plano operativo anual da CFR;

Acionâr e controlar as atividades técnicas e adnrinistrativas' assegurando a

êficietrte execução do plano operativo anual da CtR;

Estabêlecer contato da CFR com os meios de comunicação;

Divulgar regulamentos, normas e resoluções da CFR;

Manter a circulação periódica de unr intormativo da CFR;

ManteÍ registro das atividades do Conselho de AdmrnistraçãÔ e o Conselho

F rscal da CFR;

i) Apresentar relatórios parciaiç' anuais e de final de gestão'

AÍt.25 - Ao Tesoureiro compete:

Mantrr ern dia os arquivos o ficharios da CFR;

Elaborar orçanrento anual da CFR;

Administrar os fundos e valores da CFR'

sobre os mesmoS;

obedecendo-lhe a rcsponsabilidade ..{

d) Ter sobre sua guarda e responsabilidade e períeitamente em dia os livros

b)

c)

d)

e)

f)

8)

h)

a)

b)

c)

co ntabers da CF R;

e) Assina r cheques docurnentos relativos ao movimento de valores'

Luts flsÍlmitz

juntamente com o Presidente;

f) Recrutar, selecionar, admitir' movimentar' elogiar' puniç dispensar' dar

ferias. licenciar e fixar ou alterar as funções de funcionários da CFR;

g) Autorlzar despesas até dez salários mrnimos iuntamente com o Presidente;

A.ivo,.rado - U^sFn 3'i 658
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h) ColêtaÍ, selecionar e classificar inÍormaçôes administrativas patrocinais,

financeiras e contábeis relativas à CFR;

i) ApresentaÍ comprovação de despesas a! entidades conveniadas;

Parágraío Único - Na ausência do Tesoureiro, assinará os cheques juntaÍnente com o

PÍesidente, o Segundo Tesoureiro especialmente autorizado mediante procuração

outorgada pelo Tesoureiro.

sEçÃo lll

DO CONSELHO FISCAT

An. 25 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador e consultivo da gestão patrimoniel

Íinanceira e contôbil da CFR.

Arl. )l - 5ão integrantes do Conselho Fiscal, três nrembros efetivos e três membros

suplentes.

Art. 28 - Compete ao Conselho riscãl:

a) Opinar sobre halanços e prestação de contas parcial e anual do Conselho de

Administração;

b) Dar parecel sobre a {ormação, preservação e administração do patÍimônio

da CFR, desde que consultado pelo Conselho de Administração;

c) Estudâr e su8erir medidas referentes a assuntos econômicos, financeiros ou

contábeis da CFR;

d) Eleger seu presidentê o rlual poderá cotlvocar reuniôes quando julgar

necessário.

ParáBrafo Único - Para o eficiente desempenho de suas atÍibuições e com iuíiÍicativa

de motivos o conselho fiscal poderá solicitat auditoria especializada, bem como ter

acesso aos arquivos e controles contábeis, financeiros, patrimoniais e ãdnrirlistrãtivos

Art. 2g O Conselho tiscal deverá reunir-se paÍa apreciar o balanço antes da

Assembleia Geral Ordináíiâ de prestação de contas.

Irr ís l'crÍ'o.r $s fr[rr,tt'
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capíruro v

om nrurulôgs, ELEIçÕES e nesoluçôes

Art. 30 - O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal devem se reunir em sessão

ordinária ou extrâordinária, mediantc convocação íeita pelo presidente da CFR ou seu

substituto legal, ressalvo o Conselho Fiscal que poderá ser convocado pelo seu
presrdente, atíaves de comunicado direto ao Conselho de Administração e Conselho
Fiscal, determinando local, data, horário e ordem do dia;

Parágrafo Primeiro - O local da reunião preferencialmente na sede da CFR;

ParágraÍo Segundo - A sessão ordinária deve ser periódica sendo disposição deste
e$atuto ou norma do respectivo órgão.

a) Pelo Presidente;

b) PoÍ mâioria do Conselho de Administração;

c) Pelo Presidente do Conselho Fiscal;

d) Por um quinto dos associados efetivos em pleno gozo de seus direitos.

Parágraío Terceiro As vâgas que venham â ocorreí no Conselho de Administraçâo,
exceto a do Plt,siderrte que 5eíâ escolhido enr Assernblera Geral. serão preenchidas por

decisão do Conselho de Adminisrr:ção

Paràgrafo Quarto - Em sessão ordináÍia e por apÍovâção da maioria dos presentes,

pode ser discutido âssunto não constântÊ da ordem do dia, ressalvados as disposições

dêste estatuto.

Pará6rafo Quinto - Em sessão extraordinária da Assenrbleia Geral, não pode ser

discutido assunto não constante da ordem do dia, ressalvadas as disposições deste

estatuto;

Parágrafo Sexto - A sessão ertraordinária da Assembleia Geral para a dissolução da

assor-iação ou para refornr,r do esti]tuto. scrá co|lvocada especialmente para estes fiÍrs,

pelo presidente do Conselho de Adnrini,<traçâo e se efetivará somente na sede dà CFR

AÍt. 31 - As Assernbleias Gerars serão convocadas Loíl antecedência minima de quinze

dias e serão instaladas em primeira convocação com a pÍesença de no mÍnimo dois

terÇo5 dos associados em condiçôes de votar. Em segunda corrvocação com a presença

.\
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associados.
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AÍt. 32, A presença à reunião de orgão da crR, exceto.r Assenrbleia Gêral é obri8atóÍia

pâra o respectivô integrante.

Parágrafo Prirneiro - O integrante que sem iustrficativa faltar três reuniões consecutivas

ou cinco intercaladas durante doze meses, perderá o mandato.

ParâgraÍo Segundo - Ante a ,ustificativa apresentada por escrito ao resPectivo órgão,

poderá o inte8rante faltoso justificar trma ou mais faltas, assegurando-lhes o direito de

defesa em todas as instáncias.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência, impedimento ou pêrda de màndato, o

membro efetivo será substituído conforme as disposições contidas neste Estatuto'

Art. 33 - As normas eleitorais deverão ser expedidas trintâ dias antes do término do

mandato do Conselho de Administração.

Art. 34 - As chapas aprPsentadaq deverão apresentar ãs inscriÇões até três diâs

anteÍiores à data da eleição.

Parágrafo PrimetÍo - os componentcs da cltapa deverão escrever seus nomes dc forma

legível e assinar como prova dc aceitaçào.

?arágraÍo Segundo - Não serão aceitâs inscrições de candidatos concorrentês nâ

mesma eleição para Conselho de Administração e Conselho Fiscal

Art. 35 - o pÍoccsso eleitoral será estabelecido:

a) Com a votação na sede da CFR;

b) Nâo serão accitos votos por procuração;

c) Não serão aceitos votos poí correspondência'

Art 36 Sêrá considerada eleita a chapa que fizer maioria simples dos votos

Parágrafo Único - Em caso de empate será vencedora a chapa cujo candidato a

presidenle for inais velho.

Art.3T.Quandohouverchapaúnica,paraconsiderar.seeleitadeveráobteÍcinquenta

\

/,:7 ,/',?74-
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.l/13,548: Por escrltura públi.ca de compra e venda passada em data d

dlgo,por -escritura púbfiea.de doaçáo passada em data qe 12.06.
92, nas notas'úó 2c tabelláo octavio rlendes de O1lvelra Castro Netto,
desta cldade. Llvro de notas n.196-N, às fls.163 à vr., o MUNICIPIO -
DE UN1ÂO DÂ VITóIiIA , com CGC/rvr! sob n.75.8ô7.76ulouul.-71., entldaoe o
qirelto publico com sede admlnistratlva a Praça Coronel Aorazonas ' 46
este ato representada por seu rrefelto S..rernanoo Bohrer, b.asilei

ro, casado, engenheiro clv1l, domiclllado e resldente nesta cldader-'
ortador ullRc n.972.183-PR, inscrito no CPF/ r"1I' n.339 .556 .039-20 

' 
dôou

a COMPANHIA DE IiÀ81,1.4ÇAO DO PAKANÂ . COHAPÁR, CGU/úF SOb N.76.592.bO7
OOf-22, coín sede à Rua marechal Deodoro n.1133, na cidade de Curitloa
Pr, neste ato representada por seu oastânte procurador sr.Joel Pedt'o
§kowronskl tlladeka, brastteiro, casado, aürrinlstrator, cI,r RG n.3. 535.
237-6-rH, de 22.10.53, com cPF/M!- n.5ôt'137.3O9-/2, domlciliado e ae-
sidente à xua Azaláias n.230, no uonJunto Alto Paralso' oe§ta cldaoe
cônforme procuração cltada na êscritura, o imovel obJeto desta Matrl-
cu1a, seÍn condições, avatlado pê1a lmportância de Cr$ .3. ooo. OOO, ou. -
(trê§ rnilhões de Cruzelros).- Protoco.Lo n.1.H, as fls.u4tv. sob nt.

MA]RICULÂ iI.O
13.548

n terreno u.bano com a área de 11.675,0om2 (onze ml1 selscentos e se

enta e cinco metros quadrados ) , si tuado no quadro urbano do Distrito
e São Domlngos, Fazenda ViIa Zulrnira, neste Municlplo e Comarca de -
nião da vltórla, Estado do Paranâ, com o segujnte menorlal descritl-

Inlciâ no ponto OI, com azlmute 270!00'00", com 129'O0 metros, c

Rua n.O3, atê encontrar o ponto 02. Segue do pônto OA com o azlmu-
e 3r26rOl,', com terreno do Centro Soclal (Prefeitura), atê encontrar
ponto 03, com 5o,O9 metros. Segue do ponto 03, com o azimute goeoo'

o', com 20,OO metros, com terreno do Centro Social (Prefeitura),-atá
ncontrar o ponto 04.- Segue do ponto 04, com o azlmute 360!00tOOlr,-'
orn 50,oO netros com te.reno do centro Soclal (Prefeltura), até en-*

contrar o ponto 05, Segue do ponto 05, coÍn o azlmute 9OaOO'

o

ES

e

e
cartórlo. - Pro
1992. O oflc 1a

O", atá encontrar o ponto 06 com 106.OO metros com a Âvl.n,14. SegB

o ponto 06, coÍn o azlmute ISOeOOIOOI con IOO,OO metros , com terreno
Vltor Pa1amar, atá encontran o ponto 01, inlcial , e com a§ seguln-

medtdas e confrontações: ao Norte, numa extensão de tO6,OO Ínetros
om a Àvenlda n! .14; ao Sul . numa extensao de 129,00 metros, com a
ua n. 03; a Leste, nu:la extensão de 1OO,oO metros, com terreno de V1-
or Palamar; e ao Oeste, com terreno da Prefeitura Municlpal de União
a vitórla (cento Soclal), por três llnhas, medindo 5O,Oo metros, 20,
netros e 50,oo metros, re spec tivamente, sendo a -area de 9.675'oom?

bjeto da llatricula ante.lor n.13.354 R.I/13.354 e 2.OOO,OOn2 obJeto
a Matrícu1a anterlor n.13.543 R.I/13.543, ambas do 2e OfÍclo do Re-r
lstro de IrDóve1s desta comarca.- P f oprt!, tá49i o t'lUNrCÍPIo DE UNIÃO

VITÔRIA, lnscrlto no CGC/l'íF sob n.?1.967.760/0001-71, entldade
irêito púbIico com sede adminlstratlva à Praça Coronel Ámazonas,
esta cldade de União da vitór1a-PR.- Matrícula aberta à requerlme
o proprletário, por seu Secretário -Chefe Gaplan, com base nâ Lei
.015, de 31.12.1973, com as corrgendas da Lei n.6.216 de 30-06.75
ujo requerlnento, I{emorial De§critlvo e pLanta, fican anqui.vados

de
46
nto
ni

nes
abrs.18v. sob n.23.390. Em 10 de
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nesta cidadç. confomc lavrada as fls. 177, do lhÍo n208-P, do t2" OÍicio de Notas de CurilibÀ P& doou âo
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Razão Social:
Nomê Fantasia:
CNPJ:
lnscrição Municipal:
Endereço:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRA

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

LtcENçA SANlTÁRrA No 2024000í 0000066

VENCIMENTO: 121 03 I 2025

ASSOCIACAO CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO OA VITORIA
CASA FAMILIAR RURAL DE UNIAO DA VITORIA
16.661.151/0001-20
13858
Rua Sebastiâo Muller,432 - São Domingos - Uniao Da Vitoria/PR - 84600-
000

0u":i;92

ATIVIDADES LICENGIADAS:

854í 4/00 - EducaÇáo profissional de nível técnico

OBSERVAçÃO: Licença Sanitária Simplificada concedida nos termos da Resolução SESA n." 103412020. O
fornecimento da Licença Sanitária Simplificada náo isenta o êstabelecimento de atender a legislaçáo vigente,
sendo passível de rlscalizaÉo, a qualquer tempo, pela Autoridadê Sanitária compêtente, sob pena de aplicação
de sanções previstas na Lei Estadual n.o'13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decreto Estadual
n." 5.71 1 , de 23 de maio de 2002.

LOCAL E DATA: Uniao Da Vitoria, 12 de Março de 2024

Código de Autenticidade: F589209E2860199D1931FA742E67DCEC
Endêrêço paÍa Validação: https:/^/vww.siêvisa.sesa.pr.gov.br/sievisê/validarLicenca

gr§h
Oo.!m66 úsi.rd. dagirrrcnre

EDII NOO GOÍT ÍAYÉi
D.lr: 20/03/2o2. 13:33ir, o3)0
v!,ílqU..n hltpsr'/várid.Í.rt.góeà,

Praça Coronel Amazonas, 26 - Saia 03 - Centro
CEP:8460G185 - Tel . (42r 35224846 - (42) 3522-40'15
Setor Administrativo: admivisa@uniaodavitoria.pr. gov.br

Setor Técnico: vigilanciasanilaria@uniaodavitoria.pÍ.gov.br

vÁLIDA EM ToDo rERRtróRro NActoNAL
ESTE oocuitENTo DEVE sER Frxaoo EÍ{ LocAL uslvEL Ao púBLtco (ARÍ.í66 - LEt í3.331/2oo.r}

Página:01/01

LICENÇA SANrTÁRrA EM|TTDA DE FORMA StMPLtF|CADA
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stcRErÀRra oÂ EDucÂcÃo

Rúa proÍêssora Amâziliâ, 593 - Cêntô - CEp 84.600-?Bs
Uniâo ds vitória PR - Fonê (42)3521-1BOO

oecunaçÃo

Eu Mário Francisco Dargalro, chefe do Núcreo Regionar de Educação de
união da Mtória, declaro que na região que abrangê os municípios de paula Freitas,
uniáo da vitória e Porto Mtória, a casa Familiar Rural, situada no Distrito de são
Domingos, com a Escora Base no corégio Esladuar são cristóváo, no município de
união da vitóriâ, é a única lnstituição de Ensino que ofeÍta Educaçáo profissional na
área da Agricultura, com o Técnico Agrícora em fase de cessação e Técnim em
Agricultura a partir de 2025 nos moldes da pedagogia da Alternância.

Por ser verdade, Íirmo a presente declaração.

União da Vitóriâ, 24 de janeiro de 2O2S

,r1dt

Mário ncisco Dalgallo
Chefe NR - União da Vitória

Dec.N 3541 DOE No1 1513

l,l3rio f Íancir(o Dãlgâllo
Chefe tiRE - União da Vitória

Dê(. nô l54t DO€ no trsl!
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ASSOCIAÇÃO CA§A, FAMILIAR RURAL DE UNIÃo DAVIToRIA - PR

Distrito de Sáo Domingos, Avenida Sebastiáo Muller, sln
CEP.84.6M-OOO UNIÃO DA VITORIA _ PR

email: cfruva@gmail-com

CNPJ no 16.661í51/000Í-20 Fone: (0xx42) 998047327
'CFR Profissionalizando o jovem do Campo"

í. ldentificação

a) Nome da Entidade: ASSoctAÇÃo CASA FAM|L|AR RURAL DE UNtÃO
DA VITÓRIA

b) Nome do Projeto: CASA FAMILIAR RURAL DE UN|ÃO DA VtTóRtA

c) Município: UNIÃO DA V|TÓRA

d) Presidente ou Representante Legal: Anderson Guth Kukla

e) CPF: 029.383.129-70 RG: 7.578.1143-1 PR

f) Endereço: Distrito de Sào Domingos União da Vitória PR

g) Data da Elaboraçáo: 1510112025

h) Responsável pelo Projeto: MARLON PEDRO TOIGO

i) Número da conta bancária: AG: 02í 7-8 CIC 48.023-1

2. Justificativa

A Casa Familiar Rural apresenta uma forma diferenciada dê aprendizado que
tem como base a pedagogia da alternância, onde os alunos, filhos de produtores
rurais e de localidades distantes podem ter acesso ao ensino médio e técnico
gratuito sem se desligar de suas atividades na propriedade, ao que se chama de
tempo escola e tempo comunidade, ou seja, os alunos ficam uma semana na
Casa Familiar Rural e uma semana em casa desenvolvendo as atividades
práticas referentes a teoria aprendida o tempo escola. Os alunos do ensino
fundamental e médio além de da educaçáo básica recebem a qualificaçáo em
atividades agropecuárias e agroecológicas e os alunos do ensono técnico
quando terminam o curso recebem um certificado que lhe possibilitam atuar
como técnicos.

O objetivo da proposta é profissionalizar os jovens do campo, assumindo a
proposta pedagógica cunicular integrada ao Ensino Médio, utilizando para seu
desenvolvimento curricular a Pedagogia de Alternância, elevando a

cnscs
ÊarHgt
PUQer5\

0 o
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escolarização e contribuindo para a melhoria dos índices da qualidade de vida,
necessário para o exercício da cidadania das comunidades rurais, e oferecer aos
jovens rurais, uma formação humana integral, adequada a sua realidade, para
possibilitar o exercício da cidadania plena, melhorar a qualidade de vida das
famílias rurais, estimular o jovem rural no sentido de comunidade e vivencia
grupal e demostrar a possiblidade de viabilizar uma agricultura sustentável.

Sendo a única instituiçáo de ensino na região, a qual abrange os municípios
de Paula Freitas, Porto Vitória e Uniáo da Vitória que oferece Educação
Profissional na área de Agropecuária nos modelos da Pedagogia da Alternância.

Esta parceria com a Casa Familiar Rural de União da Vitória já vem sendo
realizada desde o ano de 2013, uma parceria firmada entre os prefeitos da regiáo
da AMSUPAR.

3. Objetivos

a. Objetivos Gerais:
- Fornece a Formação de Técnico em Agropecuária, integrado ao ensino
médio, para jovens filhos de produtores rurais dos municípios de União da
Vitória, Paula Freitas e Porto Vitória.

b. Objetivos Específicos:
- Oferecer aos jovens rurais uma formação integral, adequada a sua
realidade, que lhes permitam atuar, no futuro, como um profissional no
meio rural, além de se tornarem homens e mulheres em condiçÕes de
exercerem plenamente a cidadania-

-Melhorar a qualidade de vida dos produtores rurais através da
aplicação de conhecimentos técnico-ciêntíficos organizados a partir dos
conhecimentos familiares, e através da pedagogia da alternância os
jovens acima de 14 anos, 1' ou 2'grau nos três anos de curso recebem
um diploma de formaçáo profissional.

-Fomentar no jovem rural o sentido de comunidade, vivência grupal e
desenvolvimento do espírito associativo, e desenvolver a consciência de
que é possível, através de técnicas de produção adequadas, de
transformação, de comercializaçâo, viabilizar uma agricultura sustentável,
sem agressáo e prejuízos ao meio ambiente.

-Desenvolver práticas capazes de organizar melhor as açÕes de saúde
de nutrição e cultural das comunidades.

4. Público Alvo e Metas

- Atender jovens, filhos de agricultores do município de Paula Freitas.
- Formar Técnicos em Agropecuária, no ensino integrado ao Médio.
- Aulas da Base Nacional Comum e aulas Tecnicas, voltadas a realidade
das pequenas propriedades, desta forma incentivando a agricultura
familiar e consequentemente a permanência do jovem no meio Rural.
- Profissionalizar o Jovem para que se mantenha com qualidade e com
sustentabilidade em sua propriedade.
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7. Regulamento de Compras

As compras são realizadas por meio de pelo menos três pesquisas de preço
(cotaçÕes) válidas, onde o menor preço da compra ou de produtos ganha, em
casos de dispensa e inexigibilidade quando não há possibilidade de competição,
tendo apenas um objeto a ser contratado nâo é realizado o procedimento.
ContrataçÕes de funcionários e salários foi mediante reunião com a Associação
Casa Familiar Rural de Uniáo da Vitória através de currículo e experiência para
determinado cargo.

8. Avaliação do Projeto

O projeto será avaliado pela equipe de trabalho frequente e poderá sofrer
modificaçÕes, conforme a necessidade identificada durante sua execução. Será
feita avaliação mensal com o grupo de trabalho frequente.
A fiscalização é realizada pela equ ipe pedagógica, prestando atendimento
personalizado ao aluno, de maneira individual e coletiva, em regime semanal.
Também é fiscalizado pela associação juntamente com a coordenação os
recursos utilizados em prol da instituição.

Também a entidade se dispoe a avaliaçáo periódica de um fiscal designado
pêla concedente a ser determinado e constado no termo de
fomento/colaboração/parceria.

Mês/ ano Recurso
Fevereiro R$ 6.670,00
Março R$ 6.670,00
Abril R$ 6.670,00
Ma io R$ 6.670,00
J unho RS 6 670,00
Julho R$ 6.670,00
Agosto R$ 6.670,00
Setembro R$ 6.670,00

R$ 6 670,00
Novembro R$ 6.670,00
Dezembro R$ 6 670,00
Janeiro R$ 6.670,00

5. Recursos Humanos e Fisicos

A Casa Familiar Rural possui uma estrutura física e recursos humanos capaz
de abrigar e qualificar os jovens que nesta instituiçâo optam em permanecer.

6. Cronograma de Execução - ANO 2025/2026

Outubro
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA RECURSOS RECEBIDOS

ObrigaÇôes Patronais

TOTAL MENSAL DO REPASSE R$ R$ 6.670,00
TOTAL ANUAL DO REPASSE R$ 80 040,00

g '.S
DóGlMiô :rii..ío ditit r@ít

^rloaisor{ 
cuia{ tqrír

D.r.: 2./O2r20?5 r3:r6 :7{!OO
v.rinqG .n htD.r,v.ld.Í ni.aov.t r

Anderson Guth Kukla
Presidente e Represente Legal da

Associação Casa Familiar Rural de
União da Vitória

Material de Consumo Valor anual
Material de Limpeza e Higienização R$ 2.000,00

Recarga de gás P13 R$ 3 265,00

lnternet R$3.500,00

Material Expediente R$ 3.000,00

Gêneros Alimentícios R$ 12.000,00

Manutençáo de Veículos e Mao de Obra R$ 3.000,00

Material Escritório R$ 6.í40,00

Combustíveis e Lubrificantes R$ 2 000,00

Sementes, Mudas lnsumos R$ 3.004,52

Maquinas R$ 1.200,00

Equipamentos R$ r.200,00

TOTAL R$ 40.309,s2

Tipo de Serviço Valor Anual

Salário R$ 29.887,76

TOTAL R$ 29.887,76

Tipo de Serviço Valor Anual

INSS e Outras Despesas R$ 9.842,72

TOTAL R$ 9 842,72

Vencimentos e vantagens fixas
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07103125.0812 Preteitura Muniopal de Paula Freitas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCÃO
DECRf,m N'3.2D2@s- DE 0ó DE MÂRÇO DE 202s.

DECRETO N'1.209/2025 - de 0ó de março de 2025.

Institui a Comissão de Monitommento de
}a.nsfeÉncias Voluntárias de Recursos Financeiros.

0,'i'073

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO

Paraná, Sr. Seb$tião Algrcir Drlpra, no uso das atribuiçôes legais e

de acordo com o Art 2", AÍt. 35, A.t. 59 e Art. 66 da Lei complementar
13.019 dejunho de 2014,

DECRT]TA:

An. l' Fica constituída r Comisslo dc MonitommêÍlo de
Tmtrsfarêncirs voluÍtlrirs de Recursos Fioanceims aos divisores
órgãos e entidades da Administmção Pública Municipal, para a

consecução de ações previstÀs nos respectivos instrumentos legais do
Município de Paula Freitas, a ser composta pelos seguintes membros:

Gislrioe Àp.rccidr So..§ G.llc - Sec. de Educaçâo, Cultura e
Despoío:

Tetyanc Brolini Secretaria Municipal de Assistência Social;

Lucrs Augusto fenker - Secretaia Municipal de Saúde;

Jeizel Mrrlon Fonsecs de Cordovo Secretaria Municipal de

Admin isrração

Gildo ZeboÍowski - Secretaria Municipal de Agricultua

ÁÍt. 2'A comissâo de monitorômento de TransfeÉncia Voluntárias de

Recusos Fúanceiros tem as seguintes âtribuições:

I - Reunir as informôçôes provenientes dos instrumentos firmados
eítr€ os órgâos e entidades da AdminisraÇâo Ptiblica Municipal e as

demais entidades, que impliquem TransfeÉncias Volunúrias de

recursos financeiros do ou ao município;

ll - Acompanhar e monitomr as etapas que abraÍlgem a consecução

dos convênios, contratos e demais insttumentos que envolvarn repasse

Íinanceiros voluntários aos óÍgãos e enüdades envolvendo a

Administmção PúblicÊ Municipal;

lll - ldêntificar posslveis dificuldades nas diveÍsas etapas e p.opor
soluçôes;

IV - Emitir relatório quando solicitado paÍa Secretada de finanças
sobre o andamento dâs Trânsferências Voluntfuias de recursos

hnanceiros do município;

VI - Pmpor processos de formação e reinamento para os sewidores
municipais no âmbito de sua atuação.

Prúgrafo úoico - Consideram-se etapas dos convênios, contratos e

demais instrumentos congêneres, pam fim desse decreto, o
cadâstramento da proposta, o aceite e assinatura do teÍmo de

coúvênio, a execuçâo do convênio e a prestação de contas.

Art.3' A comissâo de mooitoramento de transfeéncias voluntádas de

recunos financeiros reunir-se-á mensalrnente ou, sempre que

https:/ ,w 
^/.diaíomunicipal.com 
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V - ldentifica, oponunidades que ÍepÍesentem possibilidades de

ingresso de rccursos Íinanceiros voluntários em outras esferas do
govemo;
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Íecessário, por convocaçâo da secretaria que a coordena.

Art.4" Os órgãos e entidades da Administrâção Pública Municipal
deverâo fomecer a Comissão de Monitorame.to de TransfeÉncias
Voluntririas de Recursos Finânc€iÍos infoÍmações completas ao
cadastrar as propostas e ao firÍnar convênios, conúatos e demais atos
e/ou insrumentos que prevejam ransGrências de recwsos íinanceiros
volünúrios, bem como ouras informações no âmbito de suas

competências, a fim de manter banco de dados atualizado, parâ o
conhole e lranspaÍênciâ dâs transfeÉncias e das açôes as quais as

destinam.

Art.s" Os membros da Comissão terâo mandato até 3l de dezembro de
202s.

0 i.-074

A(6o Este Decreto enü-a em vigoÍ na data de sua publicaçâo.

Paço municipal, 06 de múço de 2025.

S EBA ST I,/i O A LGÀ C I R DÀL PRA
Prefeito Municipal

HEMFRSON JOSÉ KMITA
Secrctirio De Administração

Publicsdo por:
Hemerson Jose Kmita

Código Identificrdor:3 B4l EFD9

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do Paraná
no dia 071O312025. Edição 3230
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://\Àlvw.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/ r\rv,/.diariomunicipal.com. br/amp/materia/3B,l1EFD9/5a5785c€3047460ea133cdbc6dab99835a5785c€3047460ea 133cdbc6dab9983
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SECRETARIÂ MLiNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
PORTARIA N'73/2M5_DE 0,6 Df, MARÇO Df, 2025.

PORTARIA N' 7312025 - de 06 de março de 2025.

Dispôe sobre designação de Servidor

O PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO

Paranri no uso de suas atribuiçôes legais e de acardo com a Lei
Complementar n" 13-019 de 3l de julho de 2014 e o Decreto
Municipal n" 1.781/201? de l0 de feverttode 2017;

RESOt.VEI

An- l' - Desigrü a Senhora GISLAINE ÀPARf,CIDA SOÀRES
GALLE, Servidora híblica Municipal, investida no cargo eÍn
c.omissâo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto,
inscrita no CPF mb n" 827.769.629-91, para atuar como gestora do
Têrmo dc Cohbor.çIo n' 012025, fimado entÍe o Município de
PAUIA FTCitâS C A ASSOCIAÇÂO CASA FAMILTAR RURAL DE
UNIÃO DA VITÓRIAfR, iíscritâ no CNPJ sob o n'
16.661.151/0001-20, c.om a finalidade de fiscalizaçâo e

âcompÍúhamento da aplicação dos recursos.

ArL 2' - Esta ponaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de março de 2025.

S E BAST IÀO ALGAC I R DÁL P RA
Prefeito Municipal

HEMERSON TOSÉ KMITÀ
Seuetírio de Administração

Publicado por:
Hemerson Jose Kmita

Código Identilicrdor: 5 5 48E27 C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
oo dia 07 /03/2025. Edição 3230
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aÍnp/
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Trata-se de procedimento administrativo de dispensa de
chamamento público para a realização de termo de fomento/colaboração de
acordo com a Lei 13.0í9/2014, com a ASSOCTAÇÃO CASA FAM|L|AR
RURAL DE UNÉO DA VITÓRIA/PR.

A partir do dia 0í de janeiro de 2017, as parcerias entre a
administração municipal e organizações da sociedade civil, devem obedecer
aos procedimentos estabelecidos pela Lei 13.019/20í4, que trata das
transferências volu ntárias.

A Lei no 13.019114, também conhecida como Marco
Regulatório das organizações da sociedade civil, foi sensivelmente alterada
pela Lei 13.204, de í4 de dezembro de 2015. A alteração decorreu da
conversão da Medida Provisória no 684115, que originalmente
apenas prorrogava a entrada em vigor da Lei í3.019/14. No Município de paula
Freitas/Pr a regulamentação da citada lei se deu através do Decreto
1781t2017.

O artigo 19 estabelece os requisitos da proposta a ser
encaminhada á administração pública, são eles: l- identificação do subscritor
da proposta; ll - indicação do interesse público envolvido; lll - diagnóstico da
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução
da açâo pretendida.

Parecer Jurídico no 1912025
Processo de Transferências Voluntárias 01 12025
Dispensa de Chamamento Público 0112025

Nos termos do artigo 20, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sítio eletrônico e realizar audiência pública,
verificada a conveniência e oportunidade para realização do procedimento de
Manifestação de lnteresse Social, para oitiva da sociedade sobre o tema.

Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organlzações da sociedade clvil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíp roco propostas pelas oroanizaÇÕ es da sociedade civil que
envolvam a transferência de recursos financeiros

Página 1de 3

Esse novo marco regulatório estabelece o regime jurídico das
parcerias voluntárias entre a administração pública e as organizaçôes da
sociedade civil em regime de mútua cooperação para a realização de
atividades de interesse público. Essas parcerias sáo chamadas tecnicãmente
de transferências voluntárias.
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Termo de colaboração é o lnstrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizaçÕes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pela administracão pública que envolvam a
transferência de recursos financeiros.

O Chamamento Público é o procedimento destinado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalldade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados à parceria, conforme artigo 46 Lei no í3.019/2014: 1. remuneração
da equipe encarregada da execuçáo do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçôes
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas 2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria; 4. aquisição de equipamentos e materiais
permanentes essencíais à consecução do objeto S. realização de serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

Para a implementação da nova legislação, deve a
administração instituir Comissâo de Seleção, de Monitoramento e de Avaliação,
que produzirão os trabalhos de implementação dos processos de Chamamento
Público, de acordo com os artigos 20, inciso Xl, 35§60 e 66, parágrafo único da
Lei 13.0í9/2014.

Os requisitos para a celebração do termo de colaboração e do
termo de fomento estão estabelecidos no artigo 33 a 38 da Lei 'l3.0jg/2014 e
devem ser observados para a validade do ato.

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento os itens constantes no arligo 22
da referida Lei, sendo que administraçáo pública deverá adotar procedimentos
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o
acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da
modalidade de parceria prevista na Lei, ou seja, deverá contratar através
chamamento público, com fulcro nos artigos 23 e seguintes da referida lei.

Página 2 de 3

Freitas, Estado do Paraná.
Fone: (42) 3562-1212 -FAX: (42) 3562-118s.

CNPJ/MF: 75.687.954/0001 -1 3
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civil previamente credenciadas

(
www.Daula tas. Dr.oov. br

No caso em mesa, trata-se de dispensa de chamamento
publico, fundamentada no artigo 30, inciso Vl da Lei 13.01912014 e artigo í6,
inciso lV do Decreto Municipal 1781t2017: A administração pública poderá
dispensar a realizacão do chamamento público: no caso de atividades voltadas
ou vinculadas a serviços de educação, saúde
que executadas por organizações da sociedade
pelo órgão gestor da respectiva política.

e assísÍêncra social, desde

Portanto, tem-se que a dispensa somente poderá ser realizada
em caso de atividades voltadas para educação, saúde e assistência social, de
entidades previamente cadastradas pelo Municipio.

O parágrafo único do artigo 16 do Decreto Municipal 1781t2017
estabelece que "Para fins de aplicação do inciso tv deste artigo, consideram-se
credenciadas as organizações da sociedade civit que atenctam aos preceiÍos
estabelecidos pelos aftigos 33 e 34 da Lei 13.019/2014."

Desta feita, tem-se que a entidade deve estar previamente
cadastrada junto ao Município e comprovar o atendimento aos preceitos
estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.0,1912014, o que deverá ser
certificado no proced imento.

Sob pena de nulidade do ato, o extrato da justificativa deve ser
no Diário Oficial e no site da prefeitura, de acordo com o

Não obstante, o s1o do artigo 1g do Decreto Municipal
estabelece que "A dlspen sa e a inexigibilidade de chamamento púbtico, não
afastam a aplicação dos demais dlçosrúvos deste decreto e da Lei
13.019/2014, o que exige a aplicaçáo dos dispositivos citados acima também
ao presente procedimento. "

publicado
estabelecido no §2o do artigo 32, bem como deverão ser obedecidas as regras
de transparência e controle dos artigos 10 a 12, do monitoramento e avaliJção
descrito nos artigos 58 e seguintes, todos da Lei 13.01gt2014.

Assim
legais acima referidos
autorizada pelo Prefe
ao interesse público.

, desde que adequado o procedimento aos di
, poderá a presente dispensa de chamamento p
ito Municipal, se assim entender conveniente e

spositivos
úblico ser
oportuno

S.M.J., opa
Paul reitas

LEAND

r
de 2025

réupr
OAB/P 63,7

TA EBEL
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Sf, CRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÂO
PROCESSO DE TRANFERÊNCIAS VOLUNTÁHÂS N.'OT2CI5 DISPENSA

DE CHAMÂMf,À'TO PÚALICO N'OI/,O2!'

JUSTIFICATIVA

ESTAIX} DO PÀRANÁ
PRETf,ITURÂ MUN.ICIPÀL Df, PÂUI,A FRIiITAS

I. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da Lei n" 13.019/2014;
Anigo l6 do Decreto Municipal 178112017,
E dispensável a Chamamento Público: "lV no caso de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação,
saúde e assistência social, desde que executadas por

orgaoizações da sociedade civil preYiamente credeoÇiadas pelo
óÍgâo gestor da respectiva política."

2. CARACTERIZAÇÀO On SrrUeçÃO:
Na atualidade, a busca por emprego está cada vez mais diÍIcil,
e a qualiÍicação profissional toma-se necessáriÀ nesse quesito

o âgronegócio vem ganhando força e mantendo o Pais, mesmo

noJtempos de crise, sendo uma das principais economias do
Municipio de Paula Freitas/PR. Diante disso, o

desenvólvimento do pequeno agricultor enconta-se de extÍema
imponância para o desenvolvimento local e regional.
e essociação Casa Familiar Rural de União da Vitôria/PR.

vem desenvotvendo um papel de extrema importância nesse

quesito, promovendo pedagogia de altemância com formaçâo
básica dé aprendizado em conjunto com formação técnica nas

rÍreas de Ciências AgÍáÍias, onde jovens da região, denfe eles

munícipes de Paula Freitas, buscam preparo para enfrentaÍ o
mercado.
Diante do exposto a entidade é de suma relevânci4 pois os
alunos adquiiem o conhecimento teórico e prâtico e assim

aolicam esie coúecimento melhorando o desenvolvimento da

agricultura familiar no arnbiente inserido.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Constitui objeto do presente processo para Termo de Fomento'
através de Óispensá de Chamamento Público nos termos do

Art. 3l e 32, d-a Lei 13.019/04, de Instituição Educacional de

Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em

Agropecuária para os estudantes de Paula Freitas/PR.

4. RAZÃO DA ESCOLHA:
A contÍatação recaiu à Organização da Sociedade Civil
ASSOCIACÃO CASA FAMILIAR RURAL DE L,NIAO DA
V ITóRIA,?R, inscrita no CNPJMF sob o n' 1 6.66 1. I 5 l /000 l -

20, pelo fato de que a referida entidadê vem realizando o
trabálho exposto de maneira satisfatória.

5. DO PREÇO E SUA JUSTIFICAIIVA;
Para fixar ô valor foi recebida solicitação e pÍoposh pela

Organização da Sociedade -Civil ASSOCIAÇAO CASA
FA"MILIÁR RURAL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR. PCIO qUAI

o Município pôde definir os recursos orçamentários suficiente-s
para a cóberiura das despesas do Termo de Colaboração. O

valor proposto da execução do objeto foi o valor global .de
8O.O4d,o0 (oitenta mil e quarent reaisl' que serão repassados

conforme cronograma constante no Plano de Trabalho, esrando

incluido no preço impostos, taxas, tributos, seguros e todos os

demais encargos necessários à execução do plano de trabalho.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
l0l o7.oó I .12.361.0006.2008.3.3.50.43.00 - Manutençâo do

Gabinete do SccretáÍio de Educação, Cultura e Desporto /
OO0OO/00000.01.07.00.00. 1.500.0000 - Recursos Ordinários
(Liwes)

https:/,rww.diaíiomunicipal.com.br/amp/maleria/B04DA8O3/cÍ483693eí8ro0l637e41d68dcd9fa8cf483693ef8mm4637e41d68dÇdgfa8
1t2
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Paula Freitas,0T de março de 2025.

Sebastião Algacir Dalpra
Prefeito Muoicipal

PROCESSO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N"
0v2025
DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OI/2025
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PUBLICO

SEBASTIÃO ÁLGACIR DALPRÀ
Prefeito Municipal

Püblicsdo por:
Henry Marcel Valigura Domingues
Código Identiricrdor:B04DA803

ü cii,

O Município de Paula FreitaVPR, toma público que o Exmo.
Prefeito em Exercicio, Sr. SEBASTIAO ALGACIR DALPRA,
nos termos do Artigo 3 l e 32, da Lei n' 1 3.0 1 9/20 1 4, conforme
consta no processo de Transferências Voluntárias 1" Ol/2025,
declarou a Dispensa de Chamamento Público de Instituição
Educacional de Ensino Médio/Técnico para formaçâo de
Técnicos em Agropecuária paÍa os estudantes de Paula
Freitrs/PR.
conratado: AssoclAÇÃo cAsA FAMILIAR RURAL DE
LINIÃO DA vlTORlA-PR, inscrito no CNPJÀ4F sob o n"
16.661.151/0001-20 - VALOR GLOBAL: 80.040,00 (oitenta

mil e quarenta reais), A presente declaração encontra-se
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa
€lúorad4 bem como em razio dos documentos que instruíran
o processo, quanto a motivação para firmar Termo de Fomento.

Paula Freitas, 09 de abnl de 2024-

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia l0/03/2025. Edição 3231
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wrÀ'w.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wtrÍw.diariomunicipat.com.br/amp/materia/BO4OA8O3/Cí483693ef8foto,l637e41d68dcdgfaBqf,{83693etsmfi}4637e41d68dcdgfe8 2t2
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..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://s€rvicos.tce. pr.gov. br/TC EPR /Tribunal/CertidaoL iberatori a./srv_c...

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ü

Certidão Liberatória

ASSOCIAçAO CASA FAMILIAR RURÂL DE UNIAO DA VITORIA

CNPJ No: í6.66í.15í1000í -20

FTNALTDADE DA cERTtDÃo: REcEBtMENTo DE REcuRSos púautcos, ueotlNte coruvÊNto, TERMo DE
pARcERrA, coNTRATo DE GESTÃo ou TNSTRUMENTo coNGÊNERE

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O OIA 2505/2025, MEOIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
\AAA/W.TCE.PR.GOVBR.

cERTTDÃo ExpEotoA coM BASE NA tNsrRUÇÃo NoRMATTVA 68/2012.

TÍibunâlde Contâs do Estrado do
Pâráná ná

códiso de coni&le 3920.owwu.o9/L
Ematide em 26/03/2025 às l0:02:05

Dac,os transmíidos alê iorme sêgure.

lof I 26/03/2O25, l0:14

É cERTIFIcAoo, NA FoRMA Do ARI 95, DA LEI CoMPLEMENTAR ESTADUAL N" 113, DE 15/1212005, E DoS ARTS,
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇAO CASA FAMILIAR
RURAL DE UNIAo DA VIToRIA ESTÁ EM SITUAÇÃo REGULAR PARA REoEBIMENTo DE RECURSoS PÚBLICOS,
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SETOR DE COMPRAS E LICTTACÔES

Av. Agostinho de Souza. 646. C€nro - CEP 84.630{00
PAUTA FREITAS - Eslado do Paraná CNPJ: 75.687.954O00113

F one: (421 3fi2-1212 - E+nail: lirita.paulateitas@yahm.mm
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TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICíPIO DE PAULA
FREITAS.PR, E DE OUTRO A ASSOCIAÇÀO CASA
FAMTLIAR RURAL DE UNIÃO DA VITÓRIA./PR, NOS
TERMOS E CONDIÇOES QUE SE RECIPROCAMENTE
OUTORGAM E SE COMPROMETEM.

O MIINICÍPIO DE PAULA FREITAS, Eslado do Paraná inscriro no CNPJ sob o n.o
75.687.954/0001-l3, com sede administrativa na Av. Agostinho de Souza, ó46, Paula Freitas -
PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTúO ALGACIR DALpRA, a
seguir denominada CONCEDENTE e do outro a ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR
RURAL DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ
no 16.661.151/0001-20, estabelecida na Avenida Sebastião Muller, s/n., Distrito de São
Domingos, na cidade de União da Vitória - Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Presidente ANDERSON KUKLA, inscrita no CPF sob o no 029.383.129-70, doravante
dCNOMiNAdA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL _ OSC /TOMADORA DE
RECURSOS, acordam e ajustarn firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÂO, com
fundamento no Decreto Municipal n" 1.781 de l0 de fevereiro de 2017, na Lei Federal n" 13.019
de 31 de Julho de 2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

r. DO OBJETO
l.l. O presente Termo de Colaboração tem por objeto colaborar com de Instituição Educacional
de Ensino Médio/Técnico para formação de Técnicos em Agropecuiária para os Estudantes de

Paula Freitas-PR.

2. DA Gf,STÃO
2.1. O MunicÍpio Concedente constituiu a Comissão de MonitoraÍnento de Transferências
VolunUírias de Recursos Financeiros por meio do DECRETO N'3.209n025 - de 06 de março
de 2025..
2.2. O Município Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de
Colaboração a sen}rora GISLAINE APARECIDA SOARES GALLE, investida no cargo em
comissão de Secretríria Municipal de Educação, Culturâ e Desporto, portadora do CPF:
638.07 5.809-72, conforme Portaria Municipal 

^'73/2025.
3. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
3.I. SÃO OBRIGÂçÕES DO CONCEDENTE:
a) Fomecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execugão do objeto;
b) Acompanhar e Íiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relalório técnico de monitoramento e avaliaçáo, antes e durante a yigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela
hoponentei
e) aplicar as penalidades previstas e proceder à sanções administrativas necessárias à exigência
da restituição dos recursos transferidos;
f) notificar a celebÍâção deste instrumento à Câmara Municipal de Paula Freitas;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;

*r*,
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h) receber e analisaÍ as pÍestações de contas encaÍniúadas pelâ Organização da Sociedade
Civil - OSC;
i) elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve
aplicação corretâ dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no aÍ. 59
da Lei de no 13.019 de310'112014.

32. SÃO oBRIGAÇÔES DA oRGANzAÇÃo DA SOCIEDADE CryIL TOMAIX)RA
DE RECURSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboragão;
b) Prest& informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao
acompaúamento e controle da execução do objeto e, destâ form4 enviar ao Concedente
relatório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encamiúadas;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Intemo, dos membros da
Comissão de MonitoraÍnento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do
Tribunal de Contas conespondentes aos pÍocessos, aos documentos e à informações referentes
a este Instrumento, junto âs instalações da Orgatizaçdo da Sociedade Civil Tomadora dos
recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o
câso;

e) ResponsabilizaÍ-se pelo pagamento dos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de
Colaboração, mantendo as ceÍidões negativas em di4 não se caracterizando r€sponsabilidade
solidária ou subsidiáda da administração pública pelos respectivos pâgâmentos, qualqueÍ
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manteÍ os comprovantes
arquivados;

0 Manter em seus arquivos, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestaçâo de contas integral, os documentos originais que compõem a pr€stação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesA e em
seguida extrair cópia para anexaÍ à prestação de contas a ser entregue, no prazo, ao
CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com
rccursos do objeto;
h) Divutgar este TeÍno de Colaboração em seu sítio na intemet, caso mantenha e em locais

visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as seguintes
informações: data da assinatura. identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como
atender a Lei Federal no doze.527 /201l:
i) Comprovar, bimestralmente, no SIT, a aplicação das parcelas anteriormente repassada ou
então, aÍavés de extrato bancário, comprovar que os recursos repassados encontram-se em
íorma de saldo bancário, na conta específica, devendo os valores estar devidamente aplicados,
na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova transferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, âtrâso não justificado no
cumprimento das etapas dos programas, pniticas arentatórias aos princípios fundamentais da
Administragão Pública nas contÍatações e demais alos praticados na execução deste Termo de
Colaboração e deixaÍ de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela
AdminisÍação Pública;
k) Pr€star todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos úabalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnic4 eficiênci4 economicidade, prazos e os custos
previstos;
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m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autônomo (RPA), com a
devida identificação do Termo de Parceri4 bem como através de recibos de pagamento de
saliírios de pessoal envolvido na execução do objeto, sendo esses os abrangidos pelo parágrafo
primeiro do aÍtigo 19 do DecÍeto n' 1.781 de 2017, ficando vedadas informações genéricas ou
sem especificaçÕes dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou
registros, além de haver o dever de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a
permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na
Cláusula himeira;
o) comprovar a existência de conta bâncária específica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo
nestâ conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) homover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho ou porventura existentes agós o prazo de ügência
do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de
Colaboração todas as metâs quantitativas e alendimentos de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mínimo três cotações ou pesquisa de preços para a aquisição de materiais, gêneros

e ou serviços.
t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos
da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1. A contratação de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboração devení
observar o estabelecido na Lei Federal n' 13.019/2014.
4.2. Não se estabelecerá neúum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies,
entre o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil utilizar para a
realização dos trabalhos ou atividades cônstantes deste lnstrumento.

5. DO VALOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a execução das atividades previstas no objeto deste Termo de Colaboração, o
CONCEDENTE transferirá à Organização da Sociedade Civil-OSC, conforme o cronoqrama
de repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o valor total de 80.040,00 (oitenta mil e
quarenta reâis) para o período de l2 (doze) meses..
5.2. O desembolso dos recursos ocorrerá na medida em que as despesas forem sendo realizadas
em fimção do objeto pactuado, devendo a Tomadora utilizar todos os recursosJ incluindo os
rendimentos, até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de devolução dos recursos
remanescentes, caso não haja prorrogação do termo.

6. DA MOVIMENTAÇAO DOS RECURSOS
6.1. Os valores a repassaÍ, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na conta
específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência n'
0217-8, no Banco do Brâsil, na Conts Corrente n' 48.023-1, e aplicados no mercado
financeiro ou em cadernela de poupança" até sua utilização.
6.2. Os recursos depositados na conta banciíria específica deste instÍumento, enquanto não
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriaÍnente aplicados:
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a) em cademeta de poupança de inslituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto pruzo, ou operação de mercado aberto lastreada em
título da dívida públic4 quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fomecedor

(DOC, TED, Débito), pessoa fisica oujurídic4 inclusive dos empregados, vedado usar cheques
para saque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até no miiximo R$ 800,00 (oitocentos reais)
por pessoa fisica durante a vigência do lnstrumento, exclusivamente parâ âtender a

excepcionalidade prevista no aÍ. 54 de Lei n' 13.019/2014.
6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação, desde que não
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instÍumen1o.
ó.5. A OSC deveú restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não
utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de
novos Termos de PaÍceria, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

7. DA RESTTTUTÇÃO DOS RECURSOS
A Organização da Sociedade Civil compÍomete-se a restituir o valor transferido, atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação
aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentâção de prestâção de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda
que em caráer de emergência.
Parágrafo Unico: compromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à
conta do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizâção,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não teúa feito
aplicação.
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8. DA PRESTAÇÃO On COXUS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TEC-PR, prestar
contas de forma parcial, no Sistema Integrado de Transferências SIT no site do Tribunal de
Contas do Estado do PaÍaná;
8.2 - Ao término de cada exercício, através da apresentação de relatório e cópias dos
comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente
indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração,
na conformidade com o estabelecido no aÍ.19 do Decrelo no 1.78112017, de forma integral, em
quadro demonstrativo das receitas e despesas;
8.3 - Em aré 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Colâboração, e de acordo com
os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizdas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos Íelatórios de
execução do objeto e de execução financeira, tendo a administração pública 150 dias para

apreciar a Prestação de Contas.
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9. DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de 0110212025 até 3110112026, contados a paÍtir da dara de
sua assinatura.

rO. DAS PROIBIçÕES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-firn, ao menos 80oá de sua receita total;

c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do govemo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigênciâ deste Termo de Colaboração;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxâ de
adm inistração;

0 úilizar recursos em pagâmento de despesas diversas, nâo compatíveis com o objeto deste
Termo de Colaboração;
g) executar pagaÍnento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

h) trânsfeÍiÍ recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias, sâlvo nâ hipótese
prevista na Lei Federal 13.019/2014;
i) retirar recursos da conta específica pam outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) Realizar despesas com:
A) Multas, j uros ou correção monetáriq inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de
recursos financeiros, bem como veÍbas indenizatórias;
B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da
parceri4 de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

C ) pagamento de despesa bancária.

II. DA RECISÃO E DA DEMJNCIA
I l.l. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos panícipes a
qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obÍigações decorrentes do tempo de
vigênciâ.
I 1.2. Constitui motivo para rescisão do pÍesente Termo de Colaboração o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, paÍicularmente quando
constatad4 pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado bem
como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recursos, por pâÍte do concedente.

12. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAçÃO DO PLANO Df,, TRABALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação o Plano de Trabalho, de
comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por
meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sislema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

13. DA PRORROGAÇÃO E RDAJUSTE
Este Termo de Colaboração poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores
poderão ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e parte integrante deste Termo de Colaboração.

*r*,
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14. DO FORO
As paÍtes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas adminisrativamente, nos termos
do aÍt. 109 da Constituição Federal.

15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as paÍes
Íirmam o presente Instnrmento, em 02 (duas) vias, de igual teor e form4 na presença das
testemuúas abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas, 26 de me4o de 2025

SEBASTIAO
ALGACTR B#ffi§trH

DA LPRA: 6608837 #"1:r:5ã1s*'
zvtc

SEBASTúO ALGACIR DALPRÁ
hefeito Municipal
CONCEDENTE

PTCSidCNtE dA CÀSA FAMILIAR RURAL
Organização da Sociedade Civil -
TOMADORA DE RECURSOS
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15. DAS DISFOSTÇÕES FINATS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n" 13-019/2014 e
seu Decreto RegulamentadoÍ - n'8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que não teúam sido
expressamente mencionados neste instrumento.

o«unEnto àrrô.do dllft.tríeni.
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